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1. A PREVENÇÃO DE RISCOS NA EUROPA

Se quisermos procurar o momento inicial, em que a gestão de riscos 
ambientais surge, formalmente, na Europa Comunitária (1), devemos recuar 
até 1982, quando foi adoptada a primeira Directiva visando a prevenção 
de acidentes industriais graves que envolveram substâncias químicas peri-
gosas (2).  A adopção da Directiva foi a resposta europeia ao grave acidente 

(*) Professora Auxiliar da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra.
(1) A Agência Europeia do Ambiente aponta os últimos anos do século XIX como 

exemplos das primeiras referências oficiais a medidas de carácter precaucional em Estados 
Europeus: em 1896, após a descoberta da radioactividade, relatórios sobre os efeitos da 
exposição à radiação e em 1898, referências aos riscos do amianto cujos efeitos nocivos 
sobre a saúde eram conhecidos desde o tempo dos romanos (Late Lessons from Early 
Warnings: the Precautionary Principle 1896-2000, Copenhagen, 2001, p. 3).

(2) Directiva 82/501, de 24 de Junho.
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industrial — uma fuga de vários quilos de tetraclorodibenzo-p-dioxina 
— ocorrido nas fábricas da Industrie Chimiche Meda Società Azionaria, 
em 10 de Julho de 1976, e que afectou gravemente a região de Seveso, 
perto de Milão.  A Directiva, que passaria a designar-se por “Directiva 
Seveso” (3), previa a adopção, pelo industrial, de medidas com vista a 
prevenir os acidentes industriais graves e a limitar as suas consequências 
para o homem e para o ambiente.  Complementarmente, previa-se a noti-
ficação obrigatória das autoridades competentes dos Estados membros e 
também da Comissão Europeia em caso de ocorrência de um acidente (4).  
Instituía-se assim um sistema de cruzamento de informações, que fazia 
com que a ocorrência de um acidente fosse uma oportunidade de melhoria 
do sistema de prevenção de riscos industriais em todos os Estados Mem-

(3) Actualmente encontra-se transposta para o ordenamento jurídico português pelo 
Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de Julho.

(4) Artigo 10.º: “1. Os Estados-membros adoptarão as disposições necessárias para 
que, sempre que ocorra um acidente industrial grave, o industrial seja obrigado a: a) Infor-
mar imediatamente as autoridades competentes referidas no artigo 7.º;

b) Comunicar-lhes logo que sejam conhecidas: — as circunstâncias deste aci-
dente,

— as substâncias perigosas envolvidas nos termos da alínea d), do n.º 2 do 
artigo 1.º,

— os dados disponíveis para avaliar o impacte desse acidente no homem e no 
ambiente,

— as medidas de emergência adoptadas;

c) Informá-las das medidas previstas para:

— minimizar os efeitos a médio e longo prazo deste acidente,
— evitar que o acidente se repita”.

Artigo 11.º: “1. Os Estados-membros informarão logo que possível a Comissão dos 
acidentes graves ocorridos no seu território e comunicar-lhe-ão, logo que estejam disponí-
veis, as informações constantes do Anexo VI. (…)

3. Os Estados-membros podem informar a Comissão de qualquer substância que 
em sua opinião, deva ser acrescentada aos Anexos II e III e de todas as medidas que 
tenham eventualmente tomado relativamente a essas substâncias.  A Comissão comunicará 
essas informações aos outros Estados-membros”.

Artigo 12.º: “A Comissão organizará e manterá à disposição dos Estados-membros 
um ficheiro contendo um resumo dos acidentes industriais graves ocorridos no território 
dos Estados-membros, com a análise das causas que os provocaram, a experiência adqui-
rida e as medidas adoptadas, de modo a permitir aos Estados-membros a utilização destas 
informações com fins preventivos”.
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bros.  Simplificadamente, diríamos que este sistema garantia que, depois 
de uma casa assaltada, todos pudessem pôr trancas nas respectivas 
 portas…

A evolução da Directiva Seveso foi sempre motivada por novos aciden-
tes industriais, ocorridos dentro e fora da Europa.  A primeira revisão da 
Directiva Seveso, ocorreu em 1996, pela Directiva 96/82, de 9 de Dezembro.  
Esta Directiva, que se designou Seveso II, teve como causa directa os aci-
dentes da Cidade do México (uma explosão de gás num terminal de arma-
zenagem da empresa Pemex, em San Juan Ixhuatepec, no dia 19 de Novem-
bro de 1984, e que resultou em cerca de 500 mortos), e o de Bophal, na 
Índia (acidente ocorrido em 3 de Dezembro de 1984, consistindo numa fuga 
de 42 toneladas de isocianato de metilo, um gás tóxico da empresa de pes-
ticidas norte americana Union Carbide, que afectou mais de 500 000 pessoas.  
No prazo de 72 horas morreram 8000 a 10 000 pessoas que residiam em 
bairros populosos em torno da fábrica).

As alterações consistiram no alargamento do âmbito de aplicação da 
Directiva (o regime preventivo, que antes era aplicável apenas às instala-
ções industriais, passou a aplicar-se igualmente para os armazéns onde 
fossem guardadas substâncias químicas, mesmo que situados longe do 
estabelecimento industrial principal) e na consideração do ordenamento do 
território, como instrumento-chave para garantir o afastamento preventivo 
entre a população e as fontes de riscos.

Novamente na sequência de três acidentes industriais, que não pude-
ram ser evitados, na Europa, a Directiva Seveso II voltou a sofrer alte-
rações.

O primeiro acidente foi a explosão de uma fábrica de material piro-
técnico que matou dezenas de pessoas e destruiu, em 13 de Maio de 2000, 
um bairro de trabalhadores nos subúrbios de Enschede, nos Países Baixos.  
Este acidente foi determinante na definição de substâncias pirotécnicas e 
explosivas.

O segundo foi o rebentamento dum tanque de decantação contendo 
cianeto de sódio numa mina de ouro, da empresa Aurul em Baia Mare, 
na Roménia, em 30 de Janeiro de 2000, que afectou sobretudo os solos 
e as águas superficiais e subterrâneas e, em consequência, a morte de 
quantidades significativas de organismos aquáticos.  Este acidente revelou 
a necessidade de incluir, no âmbito normativo da Directiva, algumas 
actividades de armazenagem e processamento do sector mineiro.  O último 
acidente foi uma explosão de produtos químicos rejeitados, na fábrica de 
adubos “AZF” em Toulouse, França, no dia 21 de Setembro de 2001, e 
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na qual morreram 30 pessoas.  Por isso, a Directiva passou a incluir 
as substâncias devolvidas à fábrica por não cumprirem os requisitos 
padronizados exigidos e a dedicar uma especial atenção ao nitrato de 
amónio.

Segue-se a aprovação de vários instrumentos destinados à prevenção 
de riscos associados a actividades com obras de construção ou similares 
(avaliação de impacte ambiental de projectos em 1985 (5)), actividades indus-
triais e agrícolas (prevenção e controlo integrados da poluição em 1996 (6)), 
elaboração de planos e programas (avaliação estratégica em 2001 (7)), 

(5) A avaliação de impacte ambiental é regulada pela Directiva 85/337, de 27 
de Junho de 1985, alterada pelas Directivas 97/11, de 3 de Março, 2003/35, de 26 de Maio, 
e 2009/31, de 23 de Abril.  Nos termos do artigo 1.º, n.º 1, entende-se por projecto:

“— a realização de obras de construção ou de outras instalações ou obras,
— outras intervenções no meio natural ou na paisagem, incluindo as intervenções 

destinadas à exploração dos recursos do solo.”

Como exemplos podemos citar projectos na área da agricultura, silvicultura e aqui-
cultura, da indústria extractiva, da indústria da energia, da produção e transformação de 
metais, da indústria mineral, da indústria química, da indústria alimentar, da indústrias 
têxtil, dos curtumes, da madeira e do papel, da indústria da borracha, de turismo e tempos 
livres, projectos de infra-estruturas e outros projectos como instalações de eliminação de 
resíduos, de fabrico de fibras minerais artificiais, ou de recuperação ou destruição de 
substâncias explosivas.

Em Portugal é o Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio, alterado e republicado pelo 
Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de Novembro, que transpõe as Directivas Europeias.

(6) Actualmente é a Directiva 2008/1, de 15 de Janeiro (que substituiu a Direc-
tiva 96/61/CE do Conselho, de 24 de Setembro), que estabelece o regime de prevenção e 
controlo integrados da poluição, obrigando a que as instalações abrangidas obtenham uma 
licença ambiental.  Em Portugal é o Decreto-Lei n.º 173/2008, de 26 de Agosto.  Segundo 
o artigo 2.º, n.º 3, da Directiva, “Instalação é uma unidade técnica fixa em que são desen-
volvidas uma ou mais das actividades constantes do anexo I ou quaisquer outras activida-
des directamente associadas, que tenham uma relação técnica com as actividades exercidas 
no local e que possam ter efeitos sobre as emissões e a poluição”.  As actividades men-
cionadas são indústrias do sector da energia, produção e transformação de metais, indústria 
química, gestão de resíduos, e outras actividades como instalações industriais de fabrico 
de pasta de papel, instalações destinadas à curtimenta de peles, matadouros, instalações 
para criação intensiva de aves de capoeira ou de suínos, etc.

(7) Directiva 2001/42, de 27 de Junho de 2001, relativa à avaliação dos efeitos de 
determinados planos e programas no ambiente, que define “planos e programas”, como 
“qualquer plano ou programa, incluindo os co-financiados pela Comunidade Europeia, bem 
como as respectivas alterações, que:

— seja sujeito a preparação e/ou aprovação por uma autoridade a nível nacional, 



© Wolters Kluwer Portugal | Coimbra Editora

 Dimensões Europeias do Princípio da Precaução 249

e actividades ocupacionais (responsabilidade por danos ambientais 
em 2004 (8)).

Este movimento de alargamento dos deveres de prevenção dos riscos 
ambientais culminou, em 2006, com a aprovação da primeira directiva 
destinada à prevenção de um risco tradicionalmente considerado como 
natural e não antropogénico: a Directiva 2007/60, de 23 de Outubro, rela-
tiva à prevenção de riscos de inundação.

A justificação para o regime da nova Directiva prende-se com a pre-
visibiliade espacial das inundações, riscos territoriais recorrentes, cuja 
frequência e intensidade tem vindo a agravar-se em virtude de vários fac-
tores directa ou indirectamente relacionados com a actividade humana.  
Com efeito, as principais causas são, na maior parte dos casos, decisões 
erradas ao nível do ordenamento do território.  A expansão urbana incon-
trolada tem levado à ocupação e impermeabilização de áreas de solo 
situadas em leito de cheia, criando novos riscos em zonas adjacentes às 
massas de água, as quais desempenhavam importantes funções de regula-
rização das águas em períodos de pluviosidade intensa.  Também a des-
florestação e destruição sistemática da cobertura vegetal natural tem 

regional e local, ou que seja preparado por uma autoridade para aprovação, mediante 
procedimento legislativo, pelo seu Parlamento ou Governo, e

— seja exigido por disposições legislativas, regulamentares ou administrativas”.  
(artigo 2.º alínea a)).

Por exemplo planos ou programas adoptados no âmbito da agricultura, silvicultura, 
pescas, energia, indústria, transportes, gestão de resíduos, gestão das águas, telecomunica-
ções, turismo, ordenamento urbano e rural ou utilização dos solos.

O diploma que, em Portugal, cria a avaliação estratégica, é o Decreto-Lei n.º 232/2007, 
de 15 de Junho.

(8) Directiva 2004/35, de 21 de Abril de 2004 (transposta pelo Decreto-Lei 
n.º 147/2008, de 29 de Julho), que define “actividade ocupacional” como “qualquer acti-
vidade desenvolvida no âmbito de uma actividade económica, de um negócio ou de 
uma empresa, independentemente do seu carácter privado ou público, lucrativo ou não” 
(artigo 2.º, n.º 7).  As actividades em causa são a exploração de instalações sujeitas a 
licença, operações de gestão de resíduos, as descargas para as águas interiores de superfí-
cie ou subterrâneas que requeiram autorização prévia, a captação e represamento de água 
sujeitos a autorização prévia, o fabrico, utilização, armazenamento, processamento, enchi-
mento, libertação para o ambiente e transporte no local de substâncias ou preparações 
perigosas, de produtos fitofarmacêuticos ou biocidas, transporte rodoviário, ferroviário, 
marítimo, aéreo ou por vias navegáveis interiores de mercadorias perigosas ou poluentes, 
quaisquer utilizações confinadas de microrganismos geneticamente modificados, ou qualquer 
libertação deliberada para o ambiente (incluindo a colocação no mercado e o transporte) 
de organismos geneticamente modificados.
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contribuído significativamente, juntamente com as alterações climáticas, 
para a intensificação dos danos causados pelas inundações.  Ora, os riscos 
ligados à ocupação do território, como inundações, movimentos de terras 
ou erupções vulcânicas, é incerta quanto ao quando mas relativamente 
previsível quanto ao como e quanto ao onde.

A conclusão que podemos retirar da evolução descrita é que, face à 
crescente dificuldade em distinguir entre acidentes naturais e antrópicos (9) 
a perspectiva europeia de gestão de riscos tem evoluído para uma aborda-
gem conjunta dos riscos, seja qual for a sua origem directa.  Esta solução 
é visível no novo artigo 196.º do Tratado sobre o Funcionamento da União 
(TFU), relativo à protecção civil:

1. “A União incentiva a cooperação entre os Estados-Membros 
a fim de reforçar a eficácia dos sistemas de prevenção das catástrofes 
naturais ou de origem humana e de protecção contra as mesmas.

A acção da União tem por objectivos:

a) Apoiar e completar a acção dos Estados-Membros ao nível 
nacional, regional e local em matéria de prevenção de riscos, 
de preparação dos intervenientes na protecção civil nos 
Estados-Membros e de intervenção em caso de catástrofe 
natural ou de origem humana na União;

b) Promover uma cooperação operacional rápida e eficaz na 
União entre os serviços nacionais de protecção civil;

c) Favorecer a coerência das acções empreendidas ao nível 
internacional em matéria de protecção civil.

2. O Parlamento Europeu e o Conselho, deliberando de acordo 
com o processo legislativo ordinário, estabelecem as medidas neces-
sárias destinadas a contribuir para a realização dos objectivos a que 
se refere o n.º 1, com exclusão de qualquer harmonização das dispo-
sições legislativas e regulamentares dos Estados-Membros.” (10).

(9) Também em termos doutrinais é comum a abordagem conjugada.  Veja-se 
Jean-Marie Pontier em «Le droit de la prévention des risques, droit en devenir des socié-
tés développées, d’aujourd’hui et de demain» (in: Les plans de prévention des risques, 
Université Paul Cézanne- Aix Marseille III, 2007, p. 36 e ss.), e Pierre Martin na obra Ces 
Risques que l’on Dit Naturels (Eyrolles, Paris, 2006, p. 367 a 405).

(10) O título XXIII, relativo à Protecção Civil, integra-se na Parte III do Tratado 
sobre o Funcionamento da União, relativo às políticas e acções internas da União, onde 
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Actualmente, prevenção de riscos é, de facto, uma preocupação 
comum às Instituições da União Europeia, manifestada através de Reso-
luções do Parlamento Europeu (11), Conclusões do Conselho Europeu (12) e 
Comunicações da Comissão Europeia (13).

2.  O PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO E A PREVENÇÃO DE  RISCOS

Ora, em todos os instrumentos destinados à antecipação e à evitação 
de riscos, dois princípios imperam: o da prevenção e o da precaução.  Pela 
relativa névoa conceitual em que está envolto, e pela polémica doutrinal 
que tem acalentado (14), optamos por tratar do princípio da precaução.

Sendo um princípio polémico, que levanta problemas de soberania 
estadual, vamos limitar a nossa análise ao tratamento das suas dimensões 
especificamente europeias (15).

surge a par do mercado interno, da livre circulação de mercadorias, pessoas, serviços e 
capitais, da agricultura e pescas, da saúde pública, da defesa dos consumidores, das redes 
transeuropeias, do ambiente, da energia, etc.  A protecção civil é um domínio em que 
“A União dispõe de competência para desenvolver acções destinadas a apoiar, coordenar 
ou completar a acção dos Estados-Membros”.  (artigo 6.º do mesmo Tratado).

(11) Resolução de 19 de Junho de 2008 sobre o aprofundamento, pela União Euro-
peia, da capacidade de resposta aos desastres.

(12) Conclusões do Conselho Europeu de Nice, em 20 de Junho de 2008, nas quais 
o Conselho se congratula pelo lançamento de uma Iniciativa de Redução de Desastres.

(13) Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Comité Económico e 
Social e ao Comité das Regiões sobre uma Aproximação Comunitária à Prevenção de 
Catástrofes de Origem Natural e Humana (COM (2009) 82 final, Bruxelas, 23 de Fevereiro 
de 2009) que identifica como elementos-chave a criação de um inventário de informação 
sobre catástrofes, a difusão de melhores práticas, o desenvolvimento de linhas orientadoras 
sobre riscos e mapeamento de riscos, o apoio a actividades de investigação, a ligação entre 
os actores ao longo do ciclo de gestão de catástrofes, etc.

(14) Uma abordagem mais geral sobre o princípio da precaução, pressupostos e 
condições de aplicação, pode ver-se no nosso artigo sobre “O princípio da precaução: 
manual de utilização”, publicado na Revista do Cedoua, n.º 22, de 2/2008.

(15) No início dos anos 90 começou a ser frequente encontrar o princípio da precau-
ção definido em instrumentos de Direito Internacional.  Os primeiros foram a Convenção 
para a Protecção do Mar do Norte e a Declaração do Rio.  Na Convenção para a Protecção 
do Mar do Norte, o princípio da precaução significa que “devem ser tomadas medidas 
preventivas quando haja fundamentos razoáveis de preocupação de que substâncias ou 
energia introduzidas, directa ou indirectamente, no ambiente marinho possam comportar 
riscos para a saúde humana, dano aos recursos vivos e ecossistemas marinhos, danificar 
amenidades ou interferir com outros usos legítimos do mar, mesmo quando não haja pro-
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Em 1992, o princípio da precaução ganha estatuto de princípio cons-
titucional ao ser consagrado no Tratado da União Europeia (TUE) ao lado 
de três princípios ambientais que já vinham deste o Acto Único Europeu, 
em 1986: a prevenção, a correcção na fonte e o poluidor pagador.

A alteração, pelo Tratado de Maastricht (16), do artigo 130.º-R, n.º 2 (17), 
do Tratado da Comunidade Europeia, seis anos após a criação da política 
comunitária do ambiente, destinou-se precisamente a incluir o princípio da 
precaução: “a política da Comunidade no domínio do ambiente tem por 
objectivo atingir um nível de protecção elevado, tendo em conta a diver-
sidade das situações existentes nas diferentes regiões da Comunidade.  
Baseia-se nos princípios da precaução e da acção preventiva, no princípio 
da correcção, prioritariamente na fonte, dos danos causados ao ambiente 
e no princípio do poluidor-pagador”.

Oito anos mais tarde, em Fevereiro de 2000, a Comissão Europeia 
adopta a célebre Comunicação sobre o Princípio da Precaução (18), uma 
espécie de interpretação autêntica do princípio, motivada pela polémica 
entre a União Europeia e a Organização Mundial de Comércio, a propósito 
das restrições à entrada, no espaço europeu, de carne de bovino com hor-
monas.

No mesmo sentido, em 9 de Dezembro do ano 2000, o Conselho 
Europeu aprovou, em Nice, uma Resolução, em que convida os Estados 
Membros a reforçar o conhecimento e promover a clarificação do princí-
pio da precaução (19).

É o que tentaremos fazer nas páginas que se seguem.

vas conclusivas de uma relação causal entre as acções (no original, inputs) e os efeitos” 
(artigo 2.º).

Na Declaração do Rio, adoptada na Cimeira das Nações Unidas sobre Ambiente e 
Desenvolvimento, o Princípio 15 é-lhe integralmente dedicado: “Com a finalidade de 
proteger o meio ambiente, os Estados deverão aplicar amplamente o critério de precau-
ção conforme suas capacidades.  Quando houver perigo de dano grave ou irreversível, a 
falta de certeza científica absoluta não deverá ser utilizada como razão para que seja 
adiada a adopção de medidas eficazes em função dos custos para impedir a degradação 
 ambiental”.

(16) Sobre a história do surgimento do princípio da precaução, cuja introdução no 
Tratado foi proposta pela Bélgica, ver Ludwig Kramer, “The Genesis of Environmental 
Principles”, in: Principles of European Environmental Law, Europa Law Publishing, Ams-
terdam, 2004, p. 38.

(17) Actual artigo 191, n.º 2, do Tratado sobre o Funcionamento da União.
(18) COM(2000) 1 final, Bruxelas, de 2 de Fevereiro de 2000.
(19) Pela sua grande importância mas pouca divulgação, incluímo-la no anexo I.
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3. FORÇA JURÍDICA DO PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO

Tal como está consagrado no Direito Europeu (recebido no Tratado 
da Comunidade Europeia desde 1992, acolhido no direito derivado no 
âmbito de diversas políticas) e tal como tem sido desenvolvido pelos Tri-
bunais Europeus, o princípio da precaução tem vindo a ganhar uma força 
jurídica considerável que faz dele um princípio pivot do Direito Europeu 
equiparável a outros princípios nucleares de aplicação geral, como o prin-
cípio da proporcionalidade.

Vamos analisar a aplicação da precaução enquanto princípio legife-
rante, dirigindo a actuação do legislador europeu e enquanto princípio de 
Direito Europeu directamente aplicável nos ordenamentos jurídicos internos 
dos Estados Membros.

3.1.  O princípio da precaução como princípio geral de Direito 
Europeu

É relativamente pacífica, na doutrina, a ideia de que o princípio da 
integração, enquanto princípio geral do Direito Europeu (consagrado no 
Título II, Disposições de aplicação geral (20)), faz com que os princípios 
ambientais devam ser respeitados no âmbito das restantes políticas euro-
peias (21).

Segundo o artigo 11.º do Tratado sobre o Funcionamento da União, 
o princípio da integração implica que “as exigências em matéria de pro-
tecção do ambiente devem ser integradas na definição e execução das 

(20) Actualmente, a integração ambiental é apenas uma entre várias dimensões 
europeias do princípio da integração.

Igualdade entre homens e mulheres, promoção de um nível elevado de emprego, 
garantia de uma protecção social adequada, luta contra a exclusão social e um nível elevado 
de educação, formação e protecção da saúde humana, combate à discriminação em razão 
do sexo, raça ou origem étnica, religião ou crença, deficiência, idade ou orientação sexual, 
defesa dos consumidores e bem-estar dos animais, são outras preocupações europeias que 
devem ser “integradas” nas restantes políticas e que estão consagradas, desde o Tratado 
de Lisboa, na parte geral do Tratado (respectivamente nos artigos 8.º, 9.º, 10.º, 12.º e 13.º) 
embora, na maior parte dos casos, já constassem do Tratados, consagradas no âmbito das 
respectivas políticas.

(21) Elisabeth Fisher, Judith Jones, René von Schomberg, Implementing the Precau-
tionary Principle.  Perspectives and Prospects, Edward Elgar, Cheltenham, 2008, p. 4.
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políticas e acções da União, em especial com o objectivo de promover um 
desenvolvimento sustentável”.

Ora, só é possível ter em consideração o ambiente, se os princípios 
ambientais fundamentais forem respeitados no âmbito das restantes polí-
ticas europeias.  É o caso do princípio da precaução, que vemos aplicado, 
na prática, no âmbito de várias outras políticas da União Europeia.

Actualmente encontramo-lo expressamente citado, enquanto princípio, 
em 76 actos jurídicos de Direito Europeu (22).  Outros 255 actos, cobrindo 
temas tão variados como a segurança dos produtos, os organismos gene-
ticamente modificados, a protecção contra pandemias e epizootias, a con-
servação de espécies e ecossistemas, as nanotecnologias, avaliação ambien-
tal de planos e programas, etc. mencionam, se não o princípio, pelo menos 
estratégias precaucionais.

Ora, não há dúvida de que uma consagração tão ampla, não pode 
deixar de fazer dele um princípio fundamental, não apenas do Direito 
Ambiental, mas de Direito Europeu geral.

Em 2002, o Tribunal Europeu de Primeira Instância, firmou expres-
samente esta ideia, no caso Artegodan: “o princípio da precaução pode ser 
definido como um princípio geral de Direito Comunitário que exige que 
as autoridades competentes tomem medidas para prevenir determinados 
riscos potenciais para a saúde pública, a segurança e o ambiente, dando 
precedente às exigências relacionadas com a protecção desses interesses 
em relação aos interesses económicos” (23).

3.2. O princípio da precaução e o direito interno

Consideramos, com Alan Doyle e Tom Carney (24) que, correctamente 
interpretado, o princípio possui força vinculativa também em relação aos 
Estados Membros, que devem aplicar tanto as directivas, como o direito 
nacional de transposição, à luz dos princípios informadores da política 
ambiental europeia.

O raciocínio dos autores é o seguinte: tal como o artigo 130.º-R 

(22) Os dados mencionados reportam-se a uma contagem efectuada durante o mês 
de Janeiro de 2010.

(23) Processos apensos T-74/2000, T-76/2000, T-83/2000 to T-85/2000, T-132/2000, 
T-137/2000 e T-141/2000, com acórdão de 26 de Novembro de 2002.

(24) “Precaution and Prevention: Giving Direct Effect to Article 130R Without Direct 
Effect”, in: European Environmental Law Review, vol. 8, n.º 2, February 1999, p. 44 a 47.
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estava redigido (25), a Comunidade só “contribuía” para os objectivos 
ambientais, mas não assumia a responsabilidade pela prossecução desses 
objectivos.  Ora, considerando que as directivas não existem num vácuo, 
a sua aplicação correcta exige uma interpretação no contexto do artigo 
que atribui competências ambientais às Instituições europeias, ou seja, o 
artigo 130.º-R.  Logo, se as autoridades nacionais não tiverem em consi-
deração os princípios aí consagrados, isso será uma violação do dever de 
colaboração com as Instituições Europeias.

Este entendimento, foi reforçado, após 2010, por força da nova redac-
ção do artigo 4.º, relativo ao dever de cooperação leal (26), que consagra, 
de forma ainda mais assertiva, a função executiva que incumbe aos Esta-
dos membros, relativamente às políticas europeias (27):

Em suma diríamos que, independentemente da consagração do prin-
cípio no ordenamento jurídico interno por iniciativa autónoma do legisla-
dor nacional (28), ou da recepção do princípio por mero dever de cumpri-
mento da obrigação de transposição de directivas europeias (29), ele vigora 
e é directamente aplicável na ordem jurídica interna como princípio geral 
de Direito Europeu.

(25) Após o Tratado de Lisboa a redacção manteve-se.
(26) Na versão anterior do princípio de cooperação leal o dever dos estados estava 

formulado de forma menos incisiva: Artigo 10.º “Os Estados-Membros tomarão todas as 
medidas gerais ou especiais capazes de assegurar o cumprimento das obrigações decorren-
tes do presente Tratado ou resultantes de actos das instituições da Comunidade.  Os 
Estados-Membros facilitarão à Comunidade o cumprimento da sua missão.

Os Estados-Membros abster-se-ão de tomar quaisquer medidas susceptíveis de pôr 
em perigo a realização dos objectivos do presente Tratado”.

(27) Artigo 4.º, n.º 3: “Em virtude do princípio da cooperação leal, a União e os 
Estados-Membros respeitam-se e assistem-se mutuamente no cumprimento das missões 
decorrentes dos Tratados.

Os Estados-Membros tomam todas as medidas gerais ou específicas adequadas para 
garantir a execução das obrigações decorrentes dos Tratados ou resultantes dos actos das 
instituições da União.

Os Estados-Membros facilitam à União o cumprimento da sua missão e abstêm-se 
de qualquer medida susceptível de pôr em perigo a realização dos objectivos da União”.

(28) No direito português encontramos algumas consagrações autónomas do princí-
pio em áreas que não resultam da transposição de directivas europeias.  É o caso da Lei 
de Bases de Protecção Civil (Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho), artigo 5.º, alínea c)), e na 
Lei da Conservação da Natureza e da Biodiversidade (Decreto-Lei n.º 142/2008 de 24 
de Julho), artigo 4.º, alínea e)).

(29) É o caso da lei da água, a Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro), artigo 3.º, n.º 1, 
alínea e), que transpõe a Directiva n.º 2000/60, de 23 de Outubro.
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4.  O PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO E OS PRESSUPOSTOS DA 
POLÍTICA EUROPEIA DO AMBIENTE

Uma questão discutida ao nível europeu tem sido a relação entre os 
princípios fundamentais da política ambiental europeia, e os designados 
pressupostos da mesma política.  Os quatro pressupostos estão actualmente 
enunciados no n.º 3 do artigo 191.º do Tratado sobre o funcionamento da 
União:

“Na elaboração da sua política no domínio do ambiente, a União 
terá em conta:

— os dados científicos e técnicos disponíveis,
— as condições do ambiente nas diversas regiões da União,
— as vantagens e os encargos que podem resultar da actuação 

ou da ausência de actuação,
— o desenvolvimento económico e social da União no seu con-

junto e o desenvolvimento equilibrado das suas regiões”.

Os pressupostos, que são condições de realização da política ambien-
tal europeia, devem ser submetidos a uma interpretação concordante com 
os princípios (30).  Vejamos como desenvolvê-la.

4.1. O realismo científico e técnico

Na análise da articulação entre os pressupostos e o princípio da pre-
caução, verificamos que o primeiro pressuposto — o realismo científico e 
técnico — é aquele que mais problemas levanta, desde logo porque parece 
conflituar com a própria ideia de precaução.

A introdução do pressuposto do realismo científico e técnico no Tra-
tado de Roma, em 1986, resultou de uma proposta britânica na sequência 
de acusações, que o Reino Unido considerava cientificamente infundadas, 

(30) Ludwig Kramer entende que, em caso de contradição, os princípios prevalecem 
sobre os pressupostos («L’Acte Unique Européen et la Protection de l’Environnement», in: 
Revue Juridique de l’environnement, n.º 4, 1987, e EC Environmental Law, Ashgate, 2003, 
p. 230).
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sobre a origem da poluição atmosférica que provocava chuvas ácidas no 
centro e no norte da Europa (31).

Mas será realmente uma contradição, no plano do Direito Constitu-
cional Europeu do Ambiente, consagrar no mesmo artigo, por um lado, 
o princípio da precaução, e por outro, o realismo científico e técnico?  
Na realidade, o princípio da precaução faz assentar na incerteza cientí-
fica, as acções adoptadas no âmbito da política ambiental europeia, o 
que parece incoerente com a exigência da obtenção de dados científicos 
e técnicos.

Porém, uma análise mais profunda revela que não existe contradição.  
Nas palavras expressivas de Gilles Martin, o princípio da precaução obriga 
o interessado a obter “elementos de prova da existência… de uma incer-
teza” (32).

Com efeito, a ciência e a técnica são indispensáveis, já que o princí-
pio da precaução pressupõe uma avaliação científica dos aspectos testáveis 
e verificáveis do risco antes da adopção de quaisquer medidas.  Só se os 
estudos científicos não lograrem afastar todas as dúvidas, acerca dos 
impactes potenciais do produto, substância, instalação ou actividade, é que 
se aplica o princípio, impondo a adopção de medidas precaucionais.  Por 
outro lado, considerando que as medidas precaucionais são sempre provi-
sórias, elas devem ser periodicamente revistas à luz da evolução dos 
conhecimentos científicos e técnicos, pelo que também após a adopção 
das medidas não existe qualquer contradição.

Em suma, as medidas são tomadas por causa dos dados científicos, 
e não à revelia da ciência; mantêm-se em vigor em virtude dos dados 
científicos, e não contra eles.

Neste contexto, importa lembrar a Resolução do Conselho de Minis-
tros, de 15 de Julho de 1975, acerca da adaptação ao progresso técnico 

(31) O receio britânico teve algumas consequências práticas, como a criação de 
sistemas comunitários de informação, de uma política de investigação e ainda a imposição 
às Instituições Comunitárias de exigências acrescidas de motivação dos actos que adoptam.  
O papel da Agência Europeia do Ambiente, da Rede Europeia de Informação e de Obser-
vação do Ambiente e o projecto CORINE surgem na sequência destas preocupações.

(32) “Se não quisermos que o princípio da precaução seja invocado por tudo e por 
nada, em todas as petições — como acontece infelizmente na imprensa e nos discursos 
políticos — deve exigir-se aos requerentes que tragam perante o juiz os elementos de prova 
da existência… de uma incerteza” (Gilles J. Martin, “Principe de Précaution, Prévention 
des Risques et Responsabilité”, in: Actualité Juridique Droit Administratif, n.º 40, 28 
Novembre 2005, p. 2223).17
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das directivas ou outras regulamentações comunitárias respeitantes à pro-
tecção e melhoria do ambiente.  Esta velha Resolução, ainda vigente, prevê 
a instituição de Comités compostos por representantes dos Estados-mem-
bros e presididos por um representante da Comissão e a inserção, nas 
directivas ou outras regulamentações comunitárias, de uma cláusula de 
actualização com base nos trabalhos desses Comités.

Em suma, o princípio da precaução não afasta o realismo científico 
e técnico, afasta apenas a confiança cega no progresso ou “tecnocentrismo 
cornucópico” (33).

4.2. A ponderação de vantagens e encargos

O pressuposto da ponderação de vantagens e encargos corresponde a 
uma das fases de aplicação do princípio da precaução.

Mas esta ponderação não é sinónimo de uma análise de custo-bene-
fício.  Consideramos mais correcto falar em vantagens e encargos, como 
faz o legislador europeu, do que em custos (34) e benefícios.  Deste modo, 
afastamos uma mera contabilização económica (35), de ganhos e perdas que, 
em matéria ambiental, é muito difícil de realizar.  Sendo o princípio da 
precaução uma ferramenta importante na prossecução do desenvolvimento 

(33) O “tecnocentrismo cornucópico” é a expressão usada por K. J. Noorman, W. Bie-
siot e A. J. M. Schoot Uiterkamp (citando O’Riordan, Turner e Vries), para designar uma 
das quatro «visões básicas do Mundo».  As outras são o “tecnocentrismo acomodado”, o 
“ecocentrismo comunal” e “ecocentrismo da ecologia profunda”.  O “tecnocentrismo cor-
nucópico” corresponde à crença na abundância de oportunidades e ao crescimento apoiado 
no mercado e orientado pela tecnologia («Household methabolism in the context of sus-
tainability and environmental quality», in: Green Households?  Domestic Consumers, 
Environment and Sustainability, Klaas Jan Noorman e Schoot Uiterkamp (eds.) Earthscan 
Publications, London, 1998, p. 19).

(34) Curiosamente só na versão em língua inglesa do Tratado sobre o Funcionamento 
da União é se encontra claramente a ideia de “custos”: “the potential benefits and costs of 
action or lack of action”.  O mesmo não acontece, por exemplo, em língua francesa “des 
avantages et des charges qui peuvent résulter de l’action ou de l’absence d’action”, nem 
espanhola «las ventajas y las cargas que puedan resultar de la acción o de la falta de 
acción,”, nem alemã: “die Vorteile und die Belastung aufgrund des Tätigwerdens bzw. eines 
Nichttätigwerdens”.

(35) David Pearce reconhece que a adopção do princípio da precaução pode ser 
dispendiosa, mas seja qual for a regra de abstenção ou de acção que se aplique, ela vai 
sempre implicar um valor económico (The Precautionary Principle and Economic Analysis”, 
in: Timothy O’Riordan e James Cameron, (ed.) Interpreting the Precautionary Principle, 
Earthscan, 1994, p. 145).
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sustentável, as decisões devem tomar em consideração, além do aspecto 
económico, também os aspectos sociais e ambientais.  Ora é bem sabido 
que o bem-estar, a qualidade de vida, a biodiversidade e o equilíbrio dos 
ecossistemas, que são valores fundamentais, muito dificilmente são redu-
tíveis a dinheiro.

No entanto, mesmo levando a cabo uma avaliação e ponderação ape-
nas qualitativas, uma dificuldade reside no facto de, muitas vezes, as 
vantagens estarem concentradas num local geográfico concreto e num 
tempo determinado (que é o tempo actual), enquanto os encargos são 
geograficamente difusos e se reportam ao futuro.

Para facilitar esta tarefa, uma interpretação sistemática permite-nos 
encontrar, no Direito Europeu, alguns critérios objectivos de avaliação da 
gravidade ambiental dos riscos (36).

Essencialmente, é no regime jurídico da avaliação de impacte ambien-
tal de projectos que encontramos critérios densificadores da gravidade dos 
riscos.

Estes critérios foram consagrados no anexo III da Directiva 85/337, 
de 27 de Julho (37), e têm duas funções (38):

— auxiliar o legislador nacional na definição de limiares e condições 
de sujeição a avaliação de impacte ambiental, aplicáveis às cate-
gorias de projectos constantes da lista anexa II;

— auxiliar a administração, na selecção de outros projectos (diferen-
tes dos constantes da lei) a sujeitar à avaliação de impactes.

(36) Doutrinalmente encontramos critérios de gravidade dos riscos, por exemplo, na 
obra de Nancy J. Myers e Carolyn Raffensperger.  As autoras referem os seguintes: risco 
de danos não reversíveis (uma perda irreparável de biodiversidade ou funções do ecossis-
tema), risco de dano alargado (impactes que se estendem para lá das fronteiras agrícolas, 
biológicas ou políticas), risco de danos cumulativos (acumulação ou exacerbação de riscos 
ambientais já existentes), risco de danos involuntários (sem consulta, notificação ou esco-
lha por parte das vítimas); risco de danos injustamente distribuídos (quem suporta os riscos 
não é quem beneficia das vantagens); e risco potenciador (susceptível de provocar danos 
em cadeia) (Precautionary tools for reshaping environmental policy, the MIT Press, Cam-
bridge, Massachusetts, 2006, p. 39 e 40).

(37) Alterada pela Directiva 97/11/CE, de 3 de Março, e pela Directiva 2003/35/CE, 
de 26 de Maio.  Incluímos o anexo III da Directiva no final ao presente trabalho, como 
anexo II.

(38) Estes critérios foram transcritos para o nosso ordenamento jurídico aquando da 
transposição da Directiva pelo Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio (alterado e republi-
cado pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de Novembro) e incluídos como anexo V.
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Embora os critérios se apliquem originalmente apenas aos riscos 
antrópicos decorrentes de projectos (39), não nos parece excessivo defender 
a sua aplicação analógica aos riscos naturais ou semi-naturais.

Vamos, por isso, proceder à análise dos referidos critérios de selecção, 
tendo em mente diferentes tipos de riscos, naturais, antrópicos ou mistos.  
Da leitura do anexo V, em que estão consagrados, resulta que devem ser 
tidos em consideração critérios que resultam das características dos pro-
jectos (natureza, dimensão e localização) e critérios relativos aos impactes 
ambientais dos projectos.

Relativamente aos impactes ambientais dos projectos, verifica-se que 
a gravidade dos danos potenciais do projecto é maior ou menor consoante 
a extensão, a frequência, a magnitude, a complexidade, a probabilidade, a 
duração, a reversibilidade ou a natureza transfronteiriça do impacte.

A extensão, como decorre da própria lei, resulta da dimensão da área 
geográfica e da população afectada.  A dimensão quantitativa dos impactes 
tem expressão objectiva no regime europeu de prevenção de acidentes 
industriais graves, onde encontramos elementos que nos auxiliam na den-
sificação da gravidade relevante.  Do regime europeu de prevenção de 
acidentes industriais graves, regulado pela Directiva 96/82 (40), ressalta que 
um «acidente grave» é “um acontecimento tal como uma emissão, um 
incêndio ou uma explosão de graves proporções resultante do desenvolvi-
mento incontrolado de processos durante o funcionamento de um estabe-
lecimento abrangido pela presente directiva, que provoque um perigo 
grave, imediato ou retardado, para a saúde humana, tanto no interior como 
no exterior do estabelecimento, e/ou para o ambiente, e que envolva uma 
ou mais substâncias perigosas” (artigo 3.º, n.º 5).

Mais concretamente, será grave, dando origem ao dever de notificação 
da Comissão Europeia, qualquer ocorrência que possa ter algum dos efei-
tos danosos descritos no anexo VI.  Os prejuízos relevantes podem ser 
pessoais, materiais, ambientais e transfronteiriços.

Atendendo aos danos pessoais, um acidente será grave sempre que 
provoque: um morto; seis feridos no interior do estabelecimento e hospi-

(39) Entendidos como “a realização de obras de construção ou de outras instalações 
ou obra e outras intervenções no meio natural ou na paisagem, incluindo as intervenções 
destinadas à exploração dos recursos do solo” (artigo 1.º, n.º 2, da mesma Directiva).

(40) Directiva de 9 de Dezembro de 1996, alterada pelo Regulamento 1882/2003, 
de 29 de Setembro, e pela Directiva 2003/105, de 16 de Dezembro, e transposta para o 
ordenamento jurídico interno pelo Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de Julho.
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talizados, pelo menos, durante vinte e quatro horas; hospitalização, durante, 
pelo menos, vinte e quatro horas, de uma pessoa situada no exterior do 
estabelecimento; alojamentos localizados no exterior do estabelecimento 
danificados e inutilizáveis devido ao acidente; evacuação ou confinamento 
de pessoas durante mais de duas horas (multiplicando o n.º de pessoas 
pelo n.º de horas o valor deverá ser, pelo menos, igual a 500); interrupção 
dos serviços de água potável, electricidade, gás ou telefone durante mais 
de duas horas multiplicando o n.º de pessoas pelo n.º de horas o valor 
deverá ser, pelo menos, igual a 1000).

No que respeita aos danos materiais, consideram-se relevantes danos 
no estabelecimento, a partir de dois milhões de euros ou no exterior do 
estabelecimento a partir de meio milhão de euros.

Quanto aos danos ambientais, são graves os danos permanentes ou 
a longo prazo causados a 0,5 ha ou mais de um habitat terrestre importante 
do ponto de vista do ambiente ou de conservação da natureza, protegido 
por lei; 10 ha ou mais de um habitat terrestre mais amplo, incluindo ter-
renos agrícolas; danos significativos ou a longo prazo causados a habitats 
marinhos ou de água de superfície atingindo os seguintes valores: 10 km 
ou mais de um rio, canal ou ribeiro; 1 ha ou mais de um lago ou lagoa; 
2 ha ou mais de um delta; 2 ha ou mais de uma zona costeira ou do mar; 
danos significativos causados a 1 ha ou mais de um aquífero ou a águas 
subterrâneas.

Por fim, são graves todos os danos transfronteiriços seja qual for a 
sua natureza ou dimensão.

Para evitar manipulações dolosas ou subterfúgios fraudulentos de 
limiares, definidos com tamanho rigor matemático, a lei construiu o con-
ceito de “quase acidentes”, que são ocorrências envolvendo as substâncias 
perigosas previstas no diploma que, embora não correspondam aos critérios 
quantitativos referidos, desencadeiam os mesmos efeitos dos acidentes, 
nomeadamente o dever de notificação à Comissão Europeia e a revisão 
dos relatórios de segurança (anexo VI, ponto II).

A frequência revela a repetição do impacte ao longo do tempo: 
quanto mais frequente, mais grave.  No entanto, não podemos esquecer 
que a frequência faz com que o risco se torne previsível pelo que, a certa 
altura, as medidas a adoptar se poderão fundar no princípio da prevenção 
e não da precaução.

A magnitude, está relacionada com a intensidade do impacte (prove-
niente da instalação, da actividade ou do fenómeno natural) e, logicamente, 
com a profundidade da afectação dos valores protegidos.
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A complexidade do impacte depende, antes de mais, da existência de 
interacções prejudiciais, ou sinergias negativas, entre vários riscos.  São 
situações em que um risco desencadeia outro, de natureza igual ou dife-
rente, originando aquilo, a que habitualmente se chama “efeito dominó”.  
O artigo 8.º, n.º 1, da Directiva 96/82, 9 de Dezembro, sob a epígrafe 
“efeito de «dominó»” estabelece a obrigação de identificar os “estabeleci-
mentos ou grupos de estabelecimentos em que a probabilidade e a possi-
bilidade ou as consequências de um acidente grave podem ser maiores, 
devido à localização e à proximidade destes estabelecimentos e dos seus 
inventários de substâncias perigosas”.

A probabilidade dos impactes pode ser avaliada quantitativa (41) ou 
qualitativamente e revela a plausibilidade de ocorrência de um dado fenó-
meno.  Porém, as probabilidades não quantificadas, que se exprimem 
através da ideia de verosimilhança, entendida como probabilidade não 
quantificada de que, no futuro, possam vir a ocorrer danos (42), corresponde 
melhor a critérios jurídicos, pelo que são preferíveis.

A Directiva relativa à avaliação e gestão dos riscos de inundações (43) 
é o exemplo paradigmático desta abordagem, mais probabilística do que 
determinística, na prevenção dos riscos.  Apenas dois exemplos servem 
para demonstrar o probabilismo subjacente a toda a construção da Direc-
tiva Inundações:

— na avaliação preliminar do risco de inundação, os Estados devem 
elaborar “uma descrição das inundações ocorridas no passado que 
tenham tido impactos negativos importantes na saúde humana, no 
ambiente, no património cultural e nas actividades económicas, 
nos casos em que continue a existir uma probabilidade significa-
tiva de inundações semelhantes voltarem a ocorrer no futuro (…).” 
(artigo 4.º, n.º 2).

(41) A propósito da quantificação das probabilidades, Timothy O’Riordan e James 
Cameron dizem que “os números dão uma aura de certeza” (Interpreting the Precautionary 
Principle, Earthscan, 1994, p. 62).

(42) Por outras palavras, Stephen Dovers (“Precautionary policy assessment for sus-
tainability”, in: Implementing the Precautionary Principle.  Perspectives and Prospects, 
Edward Elgar, Cheltenham, 2008, p. 100) diz que a precaução apela mais aos ónus legais 
do que aos científicos.  Os ónus da prova científicos (95% ou 98% de certeza) são dife-
rentes dos ónus da prova legais (ponderação de probabilidades para lá de quaisquer dúvi-
das razoáveis).

(43) Directiva 2007/60/CE, de 23 de Outubro de 2007.
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— nas cartas de zonas inundáveis que devem cobrir “as zonas geo-
gráficas susceptíveis de ser inundadas, de acordo com os seguin-
tes cenários: a) fraca probabilidade de cheias ou cenários de 
fenómenos extremos; b) probabilidade média de cheias (periodi-
cidade provável igual ou superior a 100 anos); c) probabilidade 
elevada de cheias, quando aplicável” artigo 6.º, n.º 3).

A duração significa que há impactes transitórios e impactes mais 
duradouros, ou até potencialmente permanentes.

A reversibilidade refere-se às consequências que resultam da concre-
tização dos riscos: muitos efeitos são permanentes ou, pelo menos, tão 
duradouras que podemos considerá-las irreversíveis à escala humana.

A irreversibilidade é um aspecto fulcral da caracterização dos riscos, 
que comporta, para as gerações futuras, perda de oportunidades de reali-
zação.  A defesa de certas irreversibilidades justifica-se, portanto, pelo 
interesse na “manutenção das escolhas potenciais para o presente e para o 
futuro” (44).

Na análise das irreversibilidades, Alexandre Kiss (45) fala em irrever-
sibilidades negativas e irreversibilidades positivas.  As irreversibilidades 
negativas seriam “evoluções destrutivas irreversíveis”, ou seja, riscos que, 
se se concretizarem, se transformam em danos definitivos.  O exemplo 
paradigmático é a extracção de recursos não renováveis até à exaustão ou 
a exploração de recursos renováveis para lá da capacidade de renovação.

Mas a irreversibilidade, que consta da definição constitucional e 
legal (46) em França, e também de alguns instrumentos de Direito interna-
cional (47), é um elemento omisso no Direito português.

(44) Martine Rèmond-Gouilloud, «L’Irreversibilité: de l’Optimisme Dans l’Environ-
nement», in: Révue Juridique de l’Environnement, numéro spécial, 1998, p. 17.

(45) Alexandre Kiss, “L’Irreversibilité et le Droit des Generations Futures”, in: Révue 
Juridique de l’Environnement, numéro spécial, 1998, p. 52.

(46) Referimo-nos ao artigo 110, II, 1.º do Código do Ambiente Francês: «o princí-
pio da precaução, segundo o qual, a falta de certezas, considerando os conhecimentos 
científicos e técnicos do momento, não devem retardar a adopção de medidas efectivas e 
proporcionadas visando prevenir o risco de danos graves e irreversíveis ao ambiente a um 
custo economicamente aceitável”.

(47) Por exemplo do Protocolo de 1994 à Convenção de 1979 sobre poluição atmos-
férica a longa distância com vista à redução das emissões de enxofre: “Convencidos de 
que quando houver ameaças de danos sérios ou irreversíveis, a falta de certeza científica 
absoluta não deveria se usada como uma razão para adiar tais medidas tendo em conside-
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Recordemos o artigo 5.º da Charte de l’Environnement: “Quando a 
realização de um dano, se bem que incerto, no estado actual dos conheci-
mentos científicos, possa afectar de maneira grave e irreversível o 
ambiente, as autoridades públicas velam, por aplicação do princípio da 
precaução, e no seu domínio de atribuições, pela aplicação de procedimen-
tos de avaliação dos riscos e pela adopção de medidas provisórias e pro-
porcionadas a fim de evitar a realização do dano” (48).

Em França, só o dano que além de incerto, é também grave e irre-
versível, é que suscita a aplicação do princípio da precaução.  Ou seja: 
enquanto no Direito francês, a irreversibilidade é um elemento que acresce 
à gravidade, no Direito português − onde não encontramos referências 
autónomas à irreversibilidade − ela é apenas um critério, entre outros, de 
gravidade.  Em Portugal nada parece indicar que haja um estatuto jurídico 
mais forte da irreversibilidade, enquanto pressuposto de aplicação do prin-
cípio da precaução.  Na prática, a diferença está em que, em Portugal, um 
dano ambiental pode não ser irreversível e convocar, mesmo assim, o 
princípio da precaução, desde que seja grave em função da magnitude, 
extensão, complexidade, etc.

Todavia, na maior parte dos casos, a reversibilidade será humanamente 
induzida.  É a limpeza das costas após uma maré negra, é a reflorestação, 
é a reintrodução de espécies da fauna, é a descontaminação dos solos, é a 
realimentação das praias com areia dragada dos rios, etc. (49).  É assim que 

ração que as medidas precaucionais para lidar com as emissões de poluentes atmosféricos 
devem ser razoáveis em termos de custos” (preâmbulo, § 4).

(48) A doutrina francesa nota que o princípio da precaução foi o único que se 
manteve na Charte de l’Environnement enquanto princípio.  Diferentemente, os princípios 
da prevenção e do poluidor pagador ganharam uma formulação mais densa, e transfor-
maram-se em normas constantes, respectivamente, do Artigo 3 (todos devem, nas con-
dições definidas na lei, prevenir as ofensas ao ambiente que sejam susceptíveis de 
causar ou, subsidiariamente, limitar as suas consequências”) e do artigo 4.º (Todos devem 
contribuir para a reparação dos danos que causam ao ambiente, nas condições definidas 
na lei”).  No entanto, Olivier Godard, (em “The Precautionary Principle and Catastro-
phism on tenterhooks: lessons from a constitutional reform in France”, in: Implementing 
the Precautionary Principle.  Perspectives and Prospects, Edward Elgar, Cheltenham, 
2008, p. 78) defende que o artigo 5.º da Carta do Ambiente, em França é o único que 
tem efeito directo, podendo ser invocado em Tribunal sem necessidade de leis e regula-
mentos adicionais que o tornem aplicável.  Em 2003 a Revue Juridique de l’Environnement 
dedicou um número especial ao ambiente na Constuição: La Charte Constitutionnelle en 
Débat.

(49) Cunhal Sendim analisa com pormenor as dificuldades subjacentes à restauração 
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a duração dos impactes depende também de se dar início, ou não, a pro-
cessos de restauração natural.  Mas claro que há casos em que a requali-
ficação ambiental, por processo de restauração natural, não é física ou 
biologicamente possível, e há outros em que não é economicamente exi-
gível.

Por fim, a natureza transfronteiriça é a última característica do 
impacte, que resulta pura e simplesmente do reconhecimento da responsa-
bilidade do Estado pelas actividades desenvolvidas no seu território.  Inde-
pendentemente da extensão, da magnitude, da complexidade, da probabi-
lidade, da duração, da frequência ou da reversibilidade do impacte, o risco 
de afectar valores situados no território de outro Estado é um elemento de 
reforço da justificação do recurso ao princípio da precaução.

4.3. A diversidade regional

A ideia de diversidade regional está presente em dois dos pressupos-
tos da política ambiental:

“— as condições do ambiente nas diversas regiões da União.”
“— o desenvolvimento económico e social da União no seu conjunto 

e o desenvolvimento equilibrado das suas regiões.”

Apelando para as clássicas dimensões ambiental, económica e social 
do desenvolvimento sustentável, estes pressupostos reflectem também a 
preocupação de pensar globalmente, mas agir localmente.

Se tivermos em consideração o princípio da precaução, o pressuposto 
da diversidade ambiental apela para a necessidade de agir prudentemente 
na definição de níveis de protecção mais baixos em regiões menos poluí-
das.  De facto, os componentes ambientais que se deslocam livremente e 
sem conhecer fronteiras (50) ou que são “património comum dos Estados 

natural (Responsabilidade Civil por danos ecológicos.  Da reparação do dano através de 
restauração natural, Coimbra Editora, 1998, especialmente p. 153 e ss.).

(50) Nas palavras de Nicolas Moussis, “(…) neste mosaico de Estados que 
se chama Europa, o mercado comum da poluição formara-se mais cedo do que o mer-
cado comum das mercadorias.  O ar e as águas poluídas circulavam livremente atra-
vés das fronteiras, muito antes de se pensar em as abrir aos cidadãos e às mercado-
rias estrangeiras” (As Políticas da Comunidade Europeia, Almedina, Coimbra, 1985, 
p. 283.
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europeus” (51) não podem estar submetidos à soberania dos Estados devendo 
beneficiar de uma protecção uniforme ao nível europeu.

Quanto à diversidade económica, a influência do princípio da pre-
caução é especialmente importante, pois afasta considerações relativas à 
superfluidade da protecção ambiental em situações de incerteza, sobretudo 
nas regiões mais pobres.  Com efeito, provado que está que são as popu-
lações e as regiões economicamente mais desfavorecidas, as mais afecta-
das, seja pela degradação ambiental seja por acidentes naturais ou antró-
picos, o princípio da precaução é o fundamento que faltava para impor a 
adopção de medidas evitatórias antecipadas, para proteger as populações 
mais carenciadas.

Por fim, a diversidade social remete-nos para a problemática da 
percepção de riscos e para a construção social dos riscos.

4.3.1. A percepção social dos riscos

Foi a Comissão Europeia que introduziu, no discurso político europeu, 
a percepção social dos riscos, na sua Comunicação sobre o princípio da 
precaução de Fevereiro de 2000 (52).  Mas mesmo numa sociedade social 
e culturalmente homogénea como é a europeia, há grandes disparidades 
ao nível da percepção social dos riscos.  Os dados estatísticos sobre pro-
tecção civil, tornam esta realidade bem perceptível.  O gráfico da edição 
especial n.º 328, do Eurobarómetro, de Novembro de 2009, mostra com-

(51) Expressão reiteradamente repetida na jurisprudência do Tribunal de Justiça, por 
exemplo nos processos C-262/85, Comissão/Itália, com acórdão de 8 de Julho de 1987 
(n.º 39); C-247/85, Comissão/Bélgica, com acórdão de 8 de Julho de 1987 (n.º 9); 
C-236/85, Comissão/Países Baixos, com acórdão de 13 de Outubro de 1987 (n.º 5); 
C-252/85, Comissão/França, com acórdão de 27 de Abril de 1988 (n. 5); C-38/99, Comis-
são/França, com acórdão de 7 de Dezembro de 2000 (n.º 53); C-6/04, Comissão/Reino 
Unido, com acórdão de 20 de Outubro de 2005 (n.º 25); C-98/03, Comissão/Alemanha, 
com acórdão de 10 de Janeiro de 2006 (n.º 59); C-60/05, WWF/Itália e o., com acórdão 
de 8 de Junho de 2006 (n.º 24); C-418/0413, Comissão/Irlanda, com acórdão de Dezembro 
de 2007 (n.º 64); C-507/04, Comissão/Áustria, com acórdão de 12 de Julho de 2007 
(n.º 277) e C-508/04, Comissão/Áustria, com acórdão de 10 de Maio de 2007 (n.º 58).

(52) “Diversos acontecimentos recentes mostraram que a opinião pública tem 
uma percepção acrescida dos riscos aos quais as populações ou o seu meio ambiente 
se expõem potencialmente. (…) As instâncias de decisão políticas têm o dever de ter 
em conta os temores relacionados com esta percepção e criar medidas preventivas 
para suprimir ou, pelo menos, limitar o risco a um nível mínimo aceitável”.  (Comuni-
cação…, p. 7).
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parativamente as preocupações dos portugueses e dos restantes cidadãos 
europeus, relativamente aos principais riscos que os afligem:

Baseando-se em estudos psicológicos em matéria de risco, Michael 
Smithson confirma que, quando se trata de analisar como as pessoas rea-
gem à incerteza, a cultura pode ser determinante.  Comparando as culturas 
ocidentais e a asiática, os estudos têm revelado que ocidentais e orientais 
têm diferentes estilos cognitivos.  Por exemplo, os asiáticos são mais 
tolerantes às contradições, reagem menos em função de lógicas binárias 
(se não é verdadeiro, então é porque é falso), decidem mais em função do 
contexto, são mais sensíveis à variação estatística e, sobretudo, valorizam 
o consenso, revelando alguma aversão a tomadas de posição e a assunções 
de compromisso (53).

Prova da importância da cultura na percepção social dos riscos é a 
acção de incumprimento (processo C-165/08) instaurada pela Comissão 
Europeia em 2008, contra a Polónia a propósito de legislação polaca que 
proíbe a produção agrícola de organismos geneticamente modificados, com 
fundamento em razões de ordem moral, ética e religiosa.  A Polónia alega 
que os polacos não aceitam organismos geneticamente modificados porque 
são um povo muito religioso, que não gosta de modificar o que foi feito 
pela mão de Deus.  Em 16 de Julho de 2009, o Tribunal não lhe deu razão 
e considerou que a Comissão Europeia já tinha tomado o risco em devida 
consideração nas diversas directivas e decisões relativas à libertação volun-
tária no ambiente de organismos geneticamente modifi cados.

(53) Psychology’s Ambivalent View of Uncertainty”, in: Uncertainty and Risk.  Multi-
disciplinary Perspectives, Earthascan, London, 2008, p. 213-214.
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4.3.2. A participação pública e os riscos

Para a determinação da aceitabilidade social do risco, a participação 
pública é essencial.

O princípio da democracia participativa, consagrado no artigo 11.º do 
Tratado da União Europeia, é uma das grandes inovações da Constituição 
Europeia (54).

Apesar de o funcionamento da União se basear na democracia repre-
sentativa, ela não exclui e é compatível com esquemas de democracia 
participativa.

Pela primeira vez o Tratado de Lisboa estabeleceu, para as instituições 
europeias, o dever fundamental de dialogar com os cidadãos e as associa-
ções representativas, enquanto “partes interessadas” nas acções da 
União (55).  É aquilo a que Jan Kooiman chama “governância interac-
tiva” (56) e que está consagrada nos artigos 10.º e 11.º

É no n.º 3 do artigo 10.º, que encontramos a primeira referência à 
democracia participativa: “Todos os cidadãos têm o direito de participar 
na vida democrática da União.  As decisões são tomadas de forma tão 
aberta e tão próxima dos cidadãos quanto possível”.

Mas é no artigo 11.º que encontramos as principais novidades em 
termos de direitos de participação na Europa:

Artigo 11.º

1. As instituições, recorrendo aos meios adequados, dão aos 
cidadãos e às associações representativas a possibilidade de expres-

(54) Para o Livro Branco da Comissão, a participação é o segundo princípio da 
governância: “A qualidade, pertinência e eficácia das políticas da União Europeia dependem 
de uma ampla participação através de toda a cadeia política — desde a concepção até à 
execução.  O reforço da participação criará seguramente uma maior confiança no resultado 
final e nas instituições que produzem as políticas.  A participação depende principalmente 
da utilização, por parte das administrações centrais, de uma abordagem aberta e abrangente, 
no quadro do desenvolvimento e aplicação das políticas da União Europeia” (Com (2001) 
428 final, p. 11).

(55) “(…) os cidadãos consideram que, demasiadas vezes, tudo é combinado nas suas 
costas e desejam um maior controlo democrático”.  Conselho Europeu de Laeken, 14 e 15 
de Dezembro de 2001.

(56) Este autor (op. cit., p. 43) acentua a importância da comunicação e da formação 
de “imagens partilhadas” para a governância interactiva.
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sarem e partilharem publicamente os seus pontos de vista sobre todos 
os domínios de acção da União.

2. As instituições estabelecem um diálogo aberto, transparente 
e regular com as associações representativas e com a sociedade 
civil.

3. A fim de assegurar a coerência e a transparência das acções 
da União, a Comissão Europeia procede a amplas consultas às partes 
interessadas.

4. Um milhão, pelo menos, de cidadãos da União, nacionais de 
um número significativo de Estados-Membros, pode tomar a iniciativa 
de convidar a Comissão Europeia a, no âmbito das suas atribuições, 
apresentar uma proposta adequada em matérias sobre as quais esses 
cidadãos considerem necessário um acto jurídico da União para apli-
car os Tratados.

O princípio democrático apresenta-se, no artigo 11.º, com quatro 
dimensões diferentes:

a) Liberdade de expressão qualificada (artigo 11.º, n.º 1).  Recon-
duz-se a um direito de opinar, usando os meios instrumentais de 
comunicação adequados.

b) Dever institucional de diálogo (artigo 11.º, n.º 2).  Trata-se de um 
dever de audição e de reacção das instituições da União, que têm 
como direitos correspectivos o direito de ser ouvido e o direito 
de obter uma reacção.

c) Dever de consulta (artigo 11.º, n.º 3).  O dever de auscultar os 
interessados comporta a obrigação de as instituições adoptarem 
um conjunto de comportamentos activos como identificar as par-
tes interessadas, divulgar os elementos essenciais da consulta, 
interpelar directamente os interessados e reagir à participação.

d) Poder de iniciativa pública (artigo 11.º, n.º 4).  O Tratado de 
Lisboa veio reconhecer o poder de iniciativa pública, pela pri-
meira vez directamente, aos cidadãos da União.  Não se trata de 
participar no processo legislativo por intermédio dos seus repre-
sentantes eleitos no Parlamento Europeu, muito menos através 
dos representantes nacionais no Conselho ou sequer através dos 
parlamentos nacionais.  O poder de iniciativa dá aos cidadãos, 
directamente, o direito de apresentar, perante as instituições da 
União, um pedido de iniciativa legislativa.
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O exercício do poder de iniciativa pública dá origem ao dever de a 
Comissão apresentar, em tempo útil, uma proposta legislativa desde que:

a) a matéria na qual é pretendida a intervenção caiba no âmbito das 
competências da União,

b) respeite os princípios que regem as relações entre a União e os 
Estados membros (como o princípio das competências por atri-
buição e o da subsidiariedade)

c) a medida solicitada não seja completamente irrazoável, respei-
tando os valores fundamentais em que se funda a União (como 
a dignidade da pessoa humana, a liberdade, a democracia, o 
Estado de Direito, etc.).

Esta é a grande revolução do Tratado de Lisboa, cujas repercussões 
não podemos desde já antecipar plenamente, pois resta saber se o número 
de assinaturas necessárias (um milhão) será fácil de angariar numa Europa 
tão diversificada.  Não podemos esquecer que por um lado estamos a falar 
de uma Europa alargada a mais de 500 milhões, mas por outro temos a 
globalização e a massificação das comunicações (nomeadamente a facili-
dade de comunicação em rede que a Internet proporciona) que simplifica-
rão muito a tarefa.

Mas a exigência europeia de participação já está presente em proce-
dimentos aplicáveis, a nível nacional, a todos os sectores ambientais 
regulados pela União Europeia.  Os principais exemplos são o domínio 
das águas, da avaliação de impacte ambiental, da avaliação estratégica e 
da prevenção e controlo integrados da poluição (57).

De todos os diplomas mencionados resulta que a participação deve 
ser precoce e alargada, ou seja, ocorrer desde os primeiros estádios do 
procedimento, envolvendo todas as partes potencialmente afectadas ou 
interessadas.

5.  O PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO E O NÍVEL ELEVADO DE 
PROTECÇÃO DO AMBIENTE NA EUROPA

Vamos agora ocupar-nos do processo de estabelecimento do nível de 
protecção adequado, aquilo que os autores anglófonos traduzem pela 

(57) Estes exemplos serão desenvolvidos no anexo III, onde transcrevemos as normas 
sobre participação, aplicáveis a cada um destes sectores.
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expressão “how safe is safe enough” (“quão seguro é suficientemente 
seguro”)?

O nível adequado de protecção, definido ao nível europeu, depende 
de vários factores, sendo um deles o resultado da participação do público.  
Mas determinar se um risco concreto é aceitável ou não, não pode depen-
der apenas de sondagens de opinião, cujo resultado provavelmente será 
favorável a actividades ou produtos que envolvam riscos graves desde que 
os inconvenientes sejam futuros e os benefícios actuais.

A definição do nível de protecção adequado é uma decisão essencial-
mente ética (58) e política (59), o que potencialmente pode ser uma fonte de 
conflitos entre a União Europeia e os Estados membros.

De facto, muitas das matérias que, por envolverem risco e incerteza, 
convocam a aplicação do princípio da precaução, são domínios de com-
petência partilhada entre a União Europeia e os Estados membros (60).

(58) Alain Thomasset, professor de teologia moral, frisa que a ética contemporânea 
da responsabilidade supõe “um novo «hábito» alimentado de prudência e de sabedoria, que 
se traduz no dever de respeitar o princípio da precaução, como uma primeira injunção 
moral.  Nesta acepção, o princípio da precaução consistiria em, antes de agir, “nos preo-
cuparmos com os efeitos longínquos ou indirectos, mas previsíveis, dos nossos pode-
res” (De la prudence à la précaution.  Vers une étique du risque, in: http://www.ceras-pro-
jet.com Julho de 2006, p. 3).

(59) Esta é também a posição de David Byrne, na presentação da Comunicação da 
Comissão sobre o Princípio da Precaução perante o Parlamento Europeu, em 2000.

(60) A questão da repartição de competências entre a União e os Estados tornou-se, 
desde o Tratado de Lisboa, muito mais clara, com a inclusão, no Tratado sobre o Funcio-
namento da União, de um Título sobre as “Categorias e os Domínios de Competência da 
União” (artigos 2.º a 6.º).  Quando existe competência partilhada “a União e os Esta-
dos-Membros podem legislar e adoptar actos juridicamente vinculativos nesse domínio.  
Os Estados-Membros exercem a sua competência na medida em que a União não tenha 
exercido a sua.  Os Estados-Membros voltam a exercer a sua competência na medida em 
que a União tenha decidido deixar de exercer a sua” (artigo 2.º, n.º 2).

No artigo 4.º enumeram-se, de forma não exaustiva, os domínios de competência 
partilhada: mercado interno, política social, coesão económica, social e territorial, agricul-
tura e pescas (com excepção da conservação dos recursos biológicos do mar), ambiente, 
defesa dos consumidores, transportes, redes transeuropeias, energia, espaço de liberdade, 
segurança e justiça, problemas comuns de segurança em matéria de saúde pública.  Nos 
domínios da investigação, do desenvolvimento tecnológico e do espaço, a União dispõe de 
competência para desenvolver acções, nomeadamente para definir e executar programas, 
sem que o exercício dessa competência possa impedir os Estados-Membros de exercerem 
a sua.  Note-se que as competências partilhadas são uma categoria residual, que se aplica 
às matérias que não sejam competência exclusiva da União nem domínios de mera coor-
denação.
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Parece-nos especialmente importante a posição do Conselho Euro-
peu, a este propósito.  Sendo um órgão de cúpula da União, cujas 
funções são dar “à União os impulsos necessários ao seu desenvolvi-
mento” e definir “as orientações e prioridades políticas gerais da 
União“ (61), que tem uma composição fortemente “nacional” (62), e que 
em regra se pronuncia por consenso (63), é o forum ideal para reflectir, 
ao nível europeu, as sensibilidades nacionais em matérias politicamente 
melindrosas.

Ora, em 9 de Dezembro de 2000, o Conselho Europeu de Nice adop-
tou uma Resolução sobre o princípio da precaução.  Nela considera que 
“as medidas tomadas devem respeitar o princípio da proporcionalidade 
tendo em conta os riscos a curto e longo prazo tendo em vista o nível 
elevado de protecção pretendido” (n.º 17).  No entanto, “nos termos do 
direito internacional (64), a Comunidade e os Estados-Membros têm o 
direito de determinar o nível de protecção que consideram adequado no 
âmbito da gestão do risco; que, para alcançarem esse objectivo, podem 
tomar medidas adequadas a título do princípio da precaução; e que nem 
sempre é possível definir antecipadamente o nível de protecção adequado 
para todas as situações” (n.º 5).

A propósito do mesmo caso, a Comissão Europeia afirma igualmente 
que cabe à Comunidade estabelecer o nível de protecção que entende ser 
adequado na Europa (65).

5.1. O nível elevado de protecção na União Europeia

Não é só em matéria ambiental que o nível de protecção das medi-
das europeias deve ser elevado.  O Tratado sobre o Funcionamento da 
União também o consagra em matéria de emprego, educação e formação 

(61) Artigo 15.º, n.º 1, do Tratado da União Europeia.
(62) “O Conselho Europeu é composto pelos Chefes de Estado ou de Governo 

dos Estados-Membros, bem como pelo seu Presidente e pelo Presidente da Comissão” 
(artigo 15.º, n.º 2, do Tratado da União Europeia).

(63) Salvo disposição em contrário dos Tratados (artigo 15.º, n.º 4, do mesmo 
 Tratado).

(64) As referências ao Direito Internacional resultam do polémico caso das “hormo-
nas” na Organização Mundial de Comércio, que antecedeu a Resolução.

(65) Comunicação sobre o Princípio da Precaução, COM(2000) 1 final, Bruxelas, 
de 2 de Fevereiro de 2000, p. 13.
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(artigo 9.º), também em matéria de saúde pública (artigos 9.º, 114.º 
e 168.º), segurança e protecção dos consumidores (artigo 114.º) (66).

No entanto, é em matéria ambiental que o nível elevado de protec-
ção é assumido como um objectivo essencial, reafirmado no contexto 
dos dois Tratados: no artigo 3.º, n.º 3, do Tratado da União Europeia, a 
propósito das missões da União e novamente no artigo 191.º, n.º 2, do 
Tratado sobre o Funcionamento da União, relativo à política ambiental 
da União.

Este é um aspecto constitucional fundamental da Política Europeia do 
Ambiente e um ponto especialmente enfatizado pela Comissão Europeia, 
na Comunicação de Fevereiro de 2000.

Podemos dizer que é desta busca de um nível elevado que surge a 
importância da aplicação do princípio da precaução.

5.1.1. Evolução do nível elevado de protecção

Longe vão os tempos em que a política ambiental europeia se reduzia 
a um “mínimo denominador comum” entre aos níveis de protecção dos 
Estados Membros (67).  Desde o Tratado de Maastricht que os Estados 
deixaram de ter liberdade de fixar, através das decisões dos seus represen-
tantes no Conselho da União Europeia, o nível adequado de protecção em 
matéria ambiental.

No Tratado sobre o Funcionamento da União é o artigo 191.º, n.º 2, 
que consagra esta ideia: “a política da União no domínio do ambiente terá 
por objectivo atingir um nível de protecção elevado, tendo em conta a 
diversidade das situações existentes nas diferentes regiões da União”.

A obrigação de estabelecer níveis elevados de protecção ambiental 
apenas existia, antes do Tratado da União Europeia, para as propostas da 
Comissão no contexto da aproximação das legislações que tivessem por 

(66) Sobre a existência de um princípio geral de preferência pela norma mais favo-
rável, no âmbito dos direitos fundamentais, em ordenamentos jurídico-constitucionais 
complexos, ver Mariana Canotilho, “O Princípio mais elevado de Protecção e Garantia dos 
Direitos Fundamentais na União Europeia”, in: 50 Anos do Tratado de Roma, Quid Juris, 
Lisboa, 2007, p. 325-346).  Sobre este princípio, mas em matéria ambiental já escrevemos 
em O Princípio do Nível Elevado de Protecção e a Renovação Ecológica do Direito do 
Ambiente e dos Resíduos, Almedina, Coimbra, 2006.

(67) Alexandra Aragão, Direito Comunitário do Ambiente, Almedina, Coimbra, 2002, 
p. 9-18.18
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objecto o estabelecimento e o funcionamento do mercado interno (68).  
Actualmente, na política ambiental, esta exigência aplica-se não só às 
propostas da Comissão, como às decisões finais do Parlamento e do Con-
selho, deliberando nos termos do processo legislativo ordinário (69).  A alte-
ração do regime é compreensível.  Como o Tratado, até à revisão de 
Maastricht, impunha a unanimidade, como regra de deliberação, não era 
necessário exigir um nível de protecção elevado: o nível de protecção era 
o que todos os Estados membros quisessem.

Com a introdução das deliberações por maioria, o estabelecimento do 
princípio do nível de protecção elevado visa impedir uma protecção ambien-
tal reduzida ao “mínimo denominador comum” entre os Estados membros 
do norte da Europa, tradicionalmente mais empenhados numa protecção 
forte, eficaz e a longo prazo do ambiente, e dos Estados membros do sul 
da Europa, para quem o ambiente ainda era um luxo e cujas preocupações 
se orientavam mais para a solução de prementes problemas sociais e eco-
nómicos de curto prazo e menos para os problemas ambientais que, de 
qualquer forma, assumiam, nos seus territórios, contornos mais mitigados.

Porém tal como foi consagrado no Tratado, o princípio do nível de 
protecção elevado não é um princípio absoluto, sendo, pelo contrário, a sua 
aplicação moderada pela consideração das diversidades regionais.

5.1.2. O nível elevado de protecção e o risco zero

Na política de gestão de riscos, ambicionar o chamado “risco zero” 
é um objectivo reconhecidamente utópico, que frequentemente tem sido 
esgrimido nas críticas ao princípio da precaução.

(68) Artigo 100.º-A, n.º 3: «A Comissão, nas suas propostas previstas no n.º 1 em 
matéria de saúde, de segurança, de protecção do ambiente e de protecção dos consumido-
res, basear-se-á num nível de protecção elevado».

(69) O artigo 192.º estabelece as regras de deliberação aplicáveis em matéria ambien-
tal: o processo legislativo especial (em que o Conselho delibera por unanimidade após 
consulta ao Parlamento Europeu, ao Comité Económico e Social e ao Comité das Regiões), 
e o processo legislativo ordinário (tradicionalmente designado por procedimento de 
co-decisão).  Sendo o processo legislativo ordinário o procedimento-regra, reserva-se o 
procedimento especial para matérias mais sensíveis, que envolvem questões de soberania: 
disposições de carácter fundamentalmente fiscal, medidas que afectem o ordenamento do 
território, a gestão quantitativa dos recursos hídricos, a afectação dos solos (com excepção 
da gestão de resíduos), as medidas que afectem consideravelmente o direito de cada 
Estado-Membro escolher entre diferentes fontes de energia e a estrutura geral do seu apro-
visionamento energético.
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O risco zero parecia estar subjacente à Directiva sobre a segurança 
geral dos produtos (70), de 1992.  Com efeito, sendo o objectivo garantir 
a segurança dos produtos e serviços colocados no mercado, encontráva-
mos na definição de “produto seguro” a ideia de que seria possível eli-
minar completamente os riscos inerentes aos produtos colocados no 
mercado.  Uma análise mais cuidada revela que não era essa a ideia do 
legislador europeu.  “Produto seguro” é “qualquer produto que, em cir-
cunstâncias de utilização normais ou razoavelmente previsíveis, nomea-
damente de duração e, se aplicável, de entrada em serviço, de instala-
ção e de necessidades de conservação, não apresente quaisquer riscos 
ou apresente apenas riscos reduzidos compatíveis com a sua utilização 
e considerados aceitáveis e conciliáveis com um elevado nível de pro-
tecção da saúde e segurança das pessoas, tendo especialmente em 
conta:

 i) as características do produto, designadamente a sua composição, 
embalagem, instruções de montagem, e, se aplicável, de instala-
ção e de conservação,

 ii) os efeitos sobre outros produtos quando for razoavelmente pre-
visível a utilização do primeiro com os segundos,

 iii) a apresentação do produto, a sua rotulagem, as eventuais adver-
tências e instruções de utilização e eliminação, bem como qual-
quer outra indicação ou informação relativa ao produto,

 iv) as categorias de consumidores que se encontrem em condições 
de risco ao utilizar o produto, especialmente as crianças e os 
idosos.”

Ou seja: se a primeira situação contemplada é perfeitamente utópica 
(um produto seguro é aquele que não apresenta “quaisquer riscos”) já a 
segunda é mais razoável e compatível com o princípio da precaução: um 
produto seguro é aquele que apresenta um risco baixo e aceitável em 
função de uma utilização normal e considerando as vulnerabilidades pró-
prias de um utilizador típico.

(70) Directiva 92/59, de 29 de Junho, alterada pela Directiva 2001/95, de 3 
de Dezembro, precisamente por causa do princípio da precaução.  Esta Directiva devia ter 
sido transposta até Janeiro de 2004 mas em Portugal foi transposta apenas em Março 
de 2005, pelo Decreto-Lei n.º 69/2005, de 17 de Março.
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A prova de que o risco zero nunca foi um objectivo que a Europa se 
tenha proposto atingir é a Directiva 92/43, de 21 de Maio, que institui a 
Rede Natura 2000, e que permite o desenvolvimento de actividades ou a 
realização de projectos no território dos Estados membros, mesmo que eles 
afectem negativamente aquela importante rede ecológica de salvaguarda 
do património comum europeu.

Com efeito, não havendo alternativas, para se poder dar luz verde a 
um projecto, é indispensável ponderar os interesses susceptíveis de serem 
considerados, em concreto, superiores ao da conservação da natureza.  
Referimo-nos, naturalmente, aos valores previstos no artigo 6.º, n.º 4, 
da Directiva (71), como “razões imperativas de reconhecido interesse 
público”.

A Comissão Europeia aponta um critério importante na interpretação 
das acções que permitem autorizar a realização de projectos, apesar dos 
seus impactes nas zonas classificadas: as razões imperativas deverão ser 
analisadas no quadro de acções ou políticas destinadas a proteger valores 
fundamentais para a vida dos cidadãos (saúde, segurança, ambiente); de 
políticas fundamentais para o Estado e a sociedade; ou da realização de 
actividades de natureza económica ou social, satisfazendo obrigações 
específicas de serviço público (72).

Foram estas as razões invocadas pelos Países Baixos, em 2003, para 
obter a aprovação da Comissão Europeia para o projecto de desenvolvi-
mento do porto de Roterdão (73), pela França em 2004 para ver autorizado 
o prolongamento da linha Este do TGV de Paris até Estrasburgo (74), e pela 
Alemanha em 2005 para poder proceder à extensão do aeroporto de Karls-
ruhe/Baden-Baden (75).

A última condição posta pelo artigo 6.º, n.º 4, da Directiva é a adop-
ção de medidas compensatórias para evitar prejuízo da coerência da Rede 
Natura 2000, o que é compreensível, considerando que estamos a afectar 
um Património que é Comum dos Estados da Europa.

(71) Correspondente ao artigo 10.º, n.º 10 da lei nacional, o Decreto lei n.º 140/99, 
de 24 de Abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 49/2005, de 24 de Fevereiro.

(72) Gestão dos Sítios Natura 2000: As Disposições do Artigo 6.º da Directiva 
«Habitats» 92/43/CEE, Luxemburgo, 2000, p. 43.

(73) Parecer da Comissão Europeia, C(2003) 1308 def, Bruxelas, 24/04/2003.
(74) Parecer da Comissão Europeia C(2004) 3460, de 17 de Setembro de 2004.
(75) Parecer C(2005) 1641, de 6 de Junho de 2005.
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5.2.  O nível adequado de protecção nos Estados membros: prá-
ticas de “gold-plating”

O Tratado sobre o Funcionamento da União, no seu artigo 193.º 
(antigo artigo 176.º do Tratado da Comunidade Europeia), determina que 
“as medidas de protecção adoptadas por força do artigo 192.º não obstam 
a que cada Estado-Membro mantenha ou introduza medidas de protecção 
reforçadas.  Essas medidas devem ser compatíveis com os Tratados e serão 
notificadas à Comissão”.

De acordo com esta disposição os Estados podem estabelecer níveis 
de protecção ambiental mais elevados, através de medidas compatíveis 
com o Tratado.

Esta possibilidade não resulta apenas da política ambiental, mas ela 
pode também ser exercida em matérias relacionadas com o estabelecimento 
e o funcionamento do mercado interno, sempre que tenham sido adoptadas 
medidas europeias, visando a aproximação das disposições legislativas, 
regulamentares e administrativas dos Estados membros.

Isso mesmo prevê o n.º 4 do artigo 114.º do Tratado (antigo artigo 95.º): 
“Se, após a adopção de uma medida de harmonização pelo Parlamento 
Europeu e o Conselho, pelo Conselho ou pela Comissão, um Estado-Mem-
bro considerar necessário manter disposições nacionais justificadas por 
exigências importantes a que se refere o artigo 36.º ou relativas à protec-
ção do meio de trabalho ou do ambiente, notificará a Comissão dessas 
medidas, bem como das razões que motivam a sua manutenção.”

Parece, portanto, não só possível como desejável, que os Estados 
membros levem mais longe a protecção ambiental, através de iniciativas 
legislativas.

Porém, a prática tem demonstrado que só raramente os Estados fazem 
uso deste direito através de medidas pejorativamente apelidadas de 
“gold-plating” (no direito britânico) ou “national topings”(no direito neer-
landês) (76) e, quando o fazem, nem sempre essas iniciativas são bem 
aceites pela Comissão Europeia que, em nome do “mercado comum”, 
recorre ao Tribunal de Justiça para ratificar o seu entendimento acerca dos 

(76) Em todas as referências que fizermos às práticas nacionais de “gold plating” 
vamos basear-nos na investigação levada a cabo no âmbito do grupo Avosetta (www.avo-
setta.org) e publicados no Journal for European Environmental and Planning Law («Gold 
plating’ of European Environmental Measures?», J. H. Jans, L. Squintani, Alexandra Ara-
gão, Richard Macrory e Bernard W. Wegener, in: JEEPL, n.º 6.4, 2009, p. 417-435).
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conflitos entre protecção ambiental e liberdades fundamentais, maxime 
liberdade de circulação de mercadorias.  Vejamos alguns exemplos (77).

5.2.1. Tentativas de “gold-plating”

Pegando apenas no exemplo da comercialização e libertação no 
ambiente de organismos geneticamente modificados, facilmente verifica-
mos a relutância em aceitar diferenças regionais na aplicação das direc-
tivas.

Quando, em 2003, a Áustria pretende proibir a produção agrícola de 
organismos geneticamente modificados na região da Oberösterreich, invo-
cando o princípio de precaução e o risco de contaminação de culturas por 
polinização cruzada, a Comissão Europeia proíbe (78).  Em 2007 o Tribunal 
Europeu apoia a Comissão (79) por entender que a situação austríaca não 
revelava especificidades que justificassem para aquele estado, o estabele-
cimento de um regime diferenciado, no contexto europeu.

Quando os Cipriotas adoptam legislação, em 2006, que obriga as 
grandes superfícies a colocar os alimentos geneticamente modificados, em 
estantes separadas dos alimentos convencionais equivalentes, a Comissão 
Europeia não permite (80).  Neste caso, por não ter havido contestação da 
decisão, o Tribunal não se pronunciou.

Quando a Polónia, em 2008, invoca o princípio da precaução contra 
a directiva relativa à libertação voluntária no ambiente de organismos 
geneticamente modificados, com fundamento em razões de ordem moral, 
ética e religiosa (alegando que os polacos não aceitam de manipulação 
genética porque são um povo muito religioso, que não gosta de modificar 

(77) Para mais exemplos de aplicação dos Tribunais europeus ver Joanne Scott, “The 
Precautionary Principle Before European Courts”, in: Principles of European Environmen-
tal Law, Europa Law Publishing, Amsterdam, 2004, p. 51 a 72.

(78) Decisão da Comissão, de 2 de Setembro de 2003, relativa às disposições nacio-
nais que proíbem a utilização de organismos geneticamente modificados na região da Alta 
Áustria, notificadas pela República da Áustria nos termos do n.º 5 do artigo 95.º do Tra-
tado CE, notificada com o número C(2003) 3117.

(79) Acórdão de 13 de Setembro de 2007, Land Oberösterreich e Áustria/Comissão, 
processos apensos C-439/05 e C-454/05.

(80) Decisão 2006/255/CE, de 14 de Março de 2006, relativa às disposições nacionais 
que impõem, nos hipermercados, a colocação dos géneros alimentícios geneticamente 
modificados em prateleiras diferentes das ocupadas pelos produtos não geneticamente 
modificados, notificadas por Chipre ao abrigo do n.º 5 do artigo 95.º do Tratado CE.
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o que foi feito pela mão de Deus), o Tribunal não lhe dá razão e considera 
por um lado, que a Comissão Europeia já tomou o risco em devida con-
sideração, e por outro, que o Estado membro não demonstrou que essas 
considerações estiveram realmente na base da adopção das disposições 
nacionais controvertidas (81).

5.2.2. Recusas de “gold-plating”

Alguns Estados europeus admitem claramente a existência, expressa 
ou tácita, de recomentações, instruções ou pelo menos razões práticas para 
instituir políticas de “no gold-plating”.

É o caso do Direito do Reino Unido, onde foi expressamente adoptada 
uma política de “no gold-plating”, plasmada no Guia sobre Transposição 
de Directivas, adoptado em 2007 pelo Departamento de Comércio, Empre-
sas e Reforma Legislativa e destinado aos funcionários públicos que lidem 
com Directivas Europeias.

De acordo com esse guia, “é política do Governo não ir além das 
exigências mínimas das Directivas Europeias, a não ser em circunstâncias 
excepcionais, justificadas por uma análise de custo-benefício e após amplas 
consultas às partes interessadas.  Quaisquer medidas que possam cair na 
categoria de “gold plating” devem ser assinaladas nas “notas de transpo-
sição” parlamentares, que são submetidas aos órgãos legislativos, junta-
mente com o projecto de legislação de transposição.

Ainda de acordo com o mesmo guia, exemplos de “gold plating” são:

— alargar o âmbito ou substituir termos legais britânicos por termos 
das directivas,

— não tirar todas as vantagens das derrogações admitidas,
— manter standards nacionais que sejam mais elevados do que os 

exigidos pela Directiva,
— adoptar novas sanções, mecanismos de execução ou regras sobre 

o ónus da prova, ou
— transpor a Directiva antes do fim do prazo.

As razões para a recusa, expressa ou tácita, em adoptar medidas 
nacionais de protecção ambiental mais elevada, são sobretudo económi-

(81) Acórdão de 16 de Julho de 2009, no processo C-165/08.
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cas, e estão relacionadas com o proteccionismo à indústria nacional, que 
de outra forma ficaria concorrencialmente desfavorecida no mercado 
comum europeu, em relação às suas congéneres de outros pontos da 
Europa.

Mas também são invocadas razões burocráticas, na medida em que, 
em alguns Estados membros, é mais simples, do ponto de vista do processo 
legislativo, transpor o Direito Europeu pelo mínimo, do que ir mais além, 
estabelecendo novas restrições e exigências por razões ambientais, que 
exigem motivações acrescidas baseadas em consultas, debates, audiências 
públicas, etc.

Finalmente, razões europeias, relacionadas com o receio de que a 
Comissão considere como necessárias e proporcionadas (82) medidas que 
inevitavelmente têm como efeito o estabelecimento de restrições a valo-
res europeus fundamentais, como a liberdade de circulação de mercado-
rias (83), a liberdade de prestação de serviços ou o direito de estabeleci-
mento (84).

Ora, numa Comunidade multinível, o respeito da diversidade regional, 
tantas vezes reafirmado nos Tratados, implica que na protecção de um 
valor fundamental como o ambiente, as Partes — que são os Estados — 
devam manter o seu direito de definir um nível de protecção mais elevado 
do que o Todo — a União.

Em alguns Estados membros, embora sem uma tomada de posição 
tão veemente como a Britânica, recorre-se a uma técnica de transposição 
por transcrição textual (dita transposição através de “corta e cola”) que 
na prática tem o mesmo efeito de ausência de recurso à possibilidade de 
levar mais longe a protecção ambiental a nível nacional.  É o caso de 
Portugal, da Espanha e da Finlândia.

(82) Jan H. Jans, “Minimum Harmonisation and the Role of the Principle of Propor-
tionality”, in: Umweltrecht und Umweltwissenschaft; Festschrift für Eckard Rehbinder, 
Martin Führ, Rainer Wahl, Peter von Wilmowsky eds., Erich Schmidt Verlag, 2007, 
p. 705-717.

(83) É verdade que o estabelecimento de níveis nacionais mais elevados não é des-
tituído de consequências, nomeadamente no plano internacional, podendo resultar na 
repetição de conflitos com a Organização Mundial de Comércio como aconteceu no caso 
das “hormonas” ou dos organismos geneticamente modificados.

(84) Esta problemática é amplamente debatida no acórdão Deponiezweckverband 
Eiterköpfe proferido pelo Tribunal de Justiça em 14 de Abril de 2005, no processo C-6/03, 
e que teve como juiz relator Cunha Rodrigues.
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6. CONCLUSÃO

A amplitude, complexidade e irreversibilidade dos “novos riscos” (85) 
ambientais faz com que, na União Europeia, o princípio da precaução 
corresponda hoje tanto a uma vontade política, como a uma necessidade 
jurídica (86).

O princípio da precaução é, pelas suas características, princípio geral 
de Direito Europeu que assume um papel de especial centralidade não só 
na política ambiental mas também em matéria de saúde pública e segu-
rança dos consumidores.

Apesar do empenhamento da Instituições europeias na promoção da 
aplicação legislativa, administrativa e judicial do princípio da precaução, 
a receptividade ao princípio, a nível nacional, tem ficado aquém das expec-
tativas.

Passada a primeira década do Século XXI, continua a ser necessário 
reforçar o conhecimento e promover a clarificação deste princípio, que já 
beneficia de “unção jurisdicional” (87) pelos tribunais europeus, mas ao qual 
falta ainda a bênção dos tribunais nacionais.
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ANEXO I

Resolução do Conselho Europeu de Nice
relativa ao Princípio de Precaução

(7-9 de Dezembro de 2000)

O Conselho,
A. Considerando que, de acordo com os princípios enunciados no Tratado CE, a 

acção da Comunidade deve visar um elevado nível de protecção da saúde das pessoas, de 
defesa dos consumidores e de protecção do ambiente, e que estes objectivos devem ins-
crever-se nas políticas e acções da União Europeia;

B. Considerando que, no n.º 2 do artigo 174.º, o Tratado reconhece que o princípio 
da precaução é um dos princípios a ter em conta na política da Comunidade no domínio 
do ambiente; considerando que este princípio é também aplicável à saúde humana e aos 
domínios zoo e fitossanitários;

C. Considerando que poderia ser útil analisar, nas instâncias e na altura adequadas, 
a necessidade e a possibilidade de integrar formalmente o princípio da precaução, conforme 
a jurisprudência do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias, também noutras dis-
posições do Tratado com especial relevância para a saúde e a protecção dos consumi dores;

D. Recordando que o reconhecimento desse princípio se insere numa perspectiva 
de desenvolvimento sustentável;

E. Recordando que o princípio da precaução está inscrito em diversos textos inter-
nacionais, nomeadamente na Declaração do Rio de 1992, na Convenção sobre as Alterações 
Climáticas de 1992, na Convenção sobre a Diversidade Biológica de 1992, no Protocolo 
sobre a Segurança Biológica de 2000 e em várias convenções relativas à protecção do 
ambiente marinho;

F. Salientando a importância dos trabalhos em curso a este respeito no âmbito do 
Codex Alimentarius;

G. Considerando que o princípio de precaução não deverá ser utilizado para tomar 
medidas de restrição dissimulado ao comércio;
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H. Considerando os objectivos gerais consignados no Preâmbulo do Acordo que 
institui a OMC, nomeadamente os de desenvolvimento sustentável, de protecção e de 
preservação do ambiente, considerando as excepções gerais previstas no artigo XX 
do GATT e no artigo XIV do GATS, e que o Acordo relativo à Aplicação de Medidas 
Sanitárias e Fitossanitárias (SPS), no n.º 7 do artigo 5.º, fixa as disposições quanto ao 
procedimento a seguir em caso de risco e de provas científicas insuficientes; considerando 
além disso o Acordo relativo aos Obstáculos Técnicos ao Comércio (OTC) que permite 
tomar em consideração os riscos para a saúde e para a segurança humana, para a vida 
vegetal ou animal, e para o ambiente, que a não aplicação das medidas poderá pro vocar;

I. Considerando que a União Europeia atribui grande importância à ajuda aos países 
em vias de desenvolvimento a fim de os mesmos participarem nos Acordos SPS e OTC, tendo 
em conta as particulares dificuldades com que esses países se defrontam nesta  matéria;

J. Recordando as recomendações feitas pelos Grupos especiais da OMC, em espe-
cial do órgão de recurso sobre o caso “hormonas”, relativas ao direito dos membros 
da OMC “de estabelecer o seu próprio nível adequado de protecção sanitária, que poderá 
ser mais elevado que o que implicam as normas, directivas e recomendações existentes”, 
bem como ter em conta os pareceres minoritários dos peritos;

K. Consciente de que as autoridades públicas têm a responsabilidade de garantir 
um nível elevado de protecção da saúde humana e do ambiente e que devem responder às 
crescentes preocupações da população no que refere aos riscos a que se encontra poten-
cialmente exposta;

1. Congratula-se com a iniciativa da Comissão de apresentar uma comunicação 
relativa ao princípio de precaução, cujas grandes orientações subscreve;

2. Considera que o princípio de precaução se aplica às políticas e acções da Comu-
nidade e dos seus Estados-Membros e que diz respeito à acção dos poderes públicos, quer 
a nível das Instituições comunitárias, quer ao dos Estados-Membros; que os referidos 
poderes públicos se deverão esforçar por que ele seja plenamente reconhecido pelas ins-
tâncias internacionais pertinentes;

3. Constata que o princípio de precaução se afirma progressivamente como princí-
pio de direito internacional nos domínios da protecção da saúde e do ambiente;

4. Considera que as regras da OMC permitem a priori que o princípio de precaução 
seja tido em conta;

5. Considera que, nos termos do direito internacional, a Comunidade e os Esta-
dos-Membros têm o direito de determinar o nível de protecção que consideram adequado 
no âmbito da gestão do risco; que, para alcançarem esse objectivo, podem tomar medidas 
adequadas a título do princípio da precaução; e que nem sempre é possível definir anteci-
padamente o nível de protecção adequado para todas as situações;

6. Considera necessário definir as linhas directrizes do recurso ao princípio de 
precaução a fim de clarificar as modalidades da sua aplicação;

7. Considera que há que recorrer ao princípio de precaução sempre que for identi-
ficada a possibilidade de efeitos danosos para a saúde ou para o ambiente e que a avalia-
ção científica preliminar, feita a partir dos dados disponíveis, não permita decidir com 
certeza quanto ao nível do risco;

8. Considera que a avaliação científica do risco deve obedecer a uma lógica de 
funcionamento que se esforce por identificar e caracterizar o perigo, avaliar a exposição e 
caracterizar o risco, com referência aos procedimentos existentes a nível comunitário e 
internacional; considera que, devido à insuficiência das informações disponíveis, da natu-
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reza do perigo ou do seu carácter urgente, nem sempre é possível levar até ao fim e de 
uma forma sistemática essas etapas;

9. Considera que, para proceder à avaliação dos riscos, os poderes públicos devem 
dotar-se de um quadro de investigação apropriado, apoiando-se nomeadamente nos comités 
científicos e nos trabalhos científicos relevantes efectuados a nível nacional e internacional; 
que os poderes públicos são responsáveis pela organização da avaliação do risco que deverá 
ser conduzida de modo pluridisciplinar, contraditório, independente e transparente;

10. Considera que a avaliação do risco deve também ter em conta eventuais pare-
ceres minoritários.  Estes devem poder exprimir-se e ser comunicados aos intervenientes 
interessados, especialmente na medida em que revelem a ausência de certezas científicas;

11. Afirma que deve haver uma separação funcional entre os responsáveis encarre-
gados da avaliação científica do risco e os encarregados da gestão do risco, reconhecendo 
simultaneamente a necessidade de desenvolver um diálogo constante entre ambos;

12. Considera que as medidas de gestão do risco deverão ser tomadas pelas enti-
dades responsáveis, com base numa apreciação de natureza política do nível de protecção 
que se pretende alcançar;

13. Considera que, quando se escolhem as medidas a tomar para a gestão do risco, 
se deverá passar em revista a gama completa de medidas que permitam atingir o nível de 
protecção desejado;

14. Entende que todas as etapas devem ser conduzidas de modo transparente, nomea-
damente as da avaliação e da gestão do risco, e o acompanhamento das medidas decididas;

15. Entende que a sociedade civil deve ser associada a este processo e que deverá ser 
prestada atenção especial à consulta de todas as partes interessadas, tão cedo quanto possível;

16. Considera que deve ser assegurada a comunicação adequada dos pareceres 
científicos e das medidas de gestão do risco;

17. Considera que as medidas tomadas devem respeitar o princípio da proporcio-
nalidade tendo em conta os riscos a curto e a longo prazo e tendo em vista o elevado nível 
de protecção pretendido;

18. Considera que a aplicação das medidas não deve provocar discriminações arbi-
trárias ou não justificadas quando houver várias possibilidades de alcançar o mesmo nível 
de protecção da saúde ou do ambiente, deve optar-se pelas medidas menos restritivas para 
as trocas comerciais;

19. Considera que as medidas deverão ser coerentes com outras medidas já tomadas 
em situações idênticas ou que empreguem métodos idênticos, tendo em conta as mais 
recentes evoluções científicas e a evolução do nível de protecção pretendido;

20. Insiste no facto de que as medidas adoptadas pressupõem que se analisem as 
vantagens e os encargos resultantes da actuação ou da ausência de actuação.  Essa análise 
deve incluir, sempre que viável, uma análise económica e deve ter em conta custos sociais 
e ambientais bem como a aceitabilidade pela população das diferentes opções possíveis, sendo 
ponto assente que os requisitos relacionados com a protecção da saúde pública, incluindo os 
efeitos do ambiente sobre a saúde pública, devem ser reconhecidos como prioritários;

21. Considera que as decisões tomadas em virtude do princípio da precaução devem 
ser sujeitas a revisão em função da evolução dos conhecimentos científicos.  Para o efeito, 
dever-se-á assegurar o acompanhamento dos efeitos das referidas decisões e devem efec-
tuar-se investigações complementares para reduzir o nível de incerteza;

22. Entende que, ao definir medidas tomadas em virtude do princípio de precaução 
e no âmbito do respectivo acompanhamento, os poderes públicos competentes têm a pos-
sibilidade de determinar caso a caso e, com base em regras claras definidas ao nível 
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adequado, a quem cabe fornecer os dados científicos necessários para que possa ser feita 
uma avaliação mais completa do risco;

Essa obrigação pode variar consoante os casos e deve ter por objectivo estabelecer 
um equilíbrio satisfatório entre os poderes públicos, as instâncias científicas e os operado-
res económicos, tendo em conta, em especial as obrigações a que estão sujeitos os opera-
dores económicos devido às suas actividades.

23. Compromete-se a aplicar os princípios que constam da presente resolução.
24. Convida a Comissão a

— aplicar de forma sistemática as suas directrizes sobre as condições de recurso ao 
princípio de precaução, atendendo às especificidades dos diversos sectores a que 
são susceptíveis de se aplicar;

— integrar o princípio de precaução, sempre que tal seja necessário, na elaboração 
das suas propostas legislativas e em todas as suas acções;

25. Convida os Estados-Membros e a Comissão a

— atribuir importância particular ao desenvolvimento dos conhecimentos científicos 
e à coordenação institucional necessária;

— fazer com que o princípio de precaução seja plenamente reconhecido nas instân-
cias internacionais pertinentes em matéria de saúde, de ambiente e de comércio 
internacional, em especial com base nos princípios propostos pela presente reso-
lução, e convida a Comissão a promover este objectivo e a assegurar que seja 
devidamente tomado em conta nomeadamente na OMC, contribuindo simulta-
nea mente para a sua clarificação;

— assegurar uma divulgação da informação tão vasta quanto possível junto da 
população e dos vários intervenientes sobre o estado de evolução dos conheci-
mentos científicos, as políticas em jogo e os riscos a que estão expostos, tal como 
o ambiente;

— envidar todos os esforços para obter o empenho dos parceiros internacionais em 
encontrar uma base de entendimento para a aplicação do princípio;

— assegurar a mais ampla difusão possível da presente resolução.

ANEXO II

Directiva 85/337, de 27 de Junho de 1985,
relativa à avaliação dos efeitos de determinados projectos públicos

e privados no ambiente

(alterada pela Directiva 97/11, de 3 de Março de 1997, Directiva 2003/35, de 26 
de Maio de 2003 e Directiva 2009/31, de 23 de Abril de 2009)

Anexo III — Critérios de selecção referidos no n.º 3 do artigo 4.º

1. Características dos projectos

As características dos projectos devem ser consideradas especialmente em relação 
aos seguintes aspectos:

— dimensão do projecto,
— efeitos cumulativos relativamente a outros projectos,
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— utilização dos recursos naturais,
— produção de resíduos,
— poluição e incómodos causados,
— risco de acidentes, atendendo sobretudo às substâncias ou tecnologias utili-

zadas.

2. Localização dos projectos

Deve ser considerada a sensibilidade ambiental das zonas geográficas susceptíveis de 
serem afectadas pelos projectos, tendo nomeadamente em conta:

— a afectação do uso do solo,
— a riqueza relativa, a qualidade e a capacidade de regeneração dos recursos natu-

rais da zona,
— a capacidade de absorção do ambiente natural, com especial atenção para as 

seguintes zonas:

a) zonas húmidas,
b) zonas costeiras,
c) zonas montanhosas e florestais,
d) reservas e parques naturais,
e) zonas classificadas ou protegidas pela legislação dos Estados-membros; zonas 

de protecção especial designadas pelos Estados-membros, nos termos das 
Directivas 79/409/CEE e 92/43/CEE,

f) zonas nas quais as normas de qualidade ambiental fixadas pela legislação 
comunitária já foram ultrapassadas,

g) zonas de forte densidade demográfica,
h) paisagens importantes do ponto de vista histórico, cultural ou arqueológico.

3. Características do impacte potencial

Os potenciais impactes significativos dos projectos deverão ser considerados em 
relação aos critérios definidos nos pontos 1 e 2 supra, atendendo especialmente à:

— extensão do impacte (área geográfica e dimensão da população afectada),
— natureza transfronteiriça do impacte,
— magnitude e complexidade do impacte,
— probabilidade do impacte,
— duração, frequência e reversibilidade do impacte.

Anexo III — Participação ambiental na União europeia

1. Participação no âmbito da Directiva-quadro da água (Directiva n.º 2000/60, 
de 23 de Outubro.  Corresponde aos artigos 26.º e 84.º a 88.º da Lei n.º 58/2005, de 29 
de Dezembro)

Artigo 14.º

Informação e consulta do público

“1. Os Estados-Membros incentivarão a participação activa de todas as partes inte-
ressadas na execução da presente directiva, especialmente na elaboração, revisão e actua-
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lização dos planos de gestão de bacia hidrográfica.  Os Estados-Membros garantirão, em 
relação a cada região hidrográfica, que sejam publicados e facultados ao público, incluindo 
os utilizadores, para eventual apresentação de observações:

a) Um calendário e um programa de trabalhos para a elaboração do plano, incluindo 
uma lista das medidas de consulta a tomar, pelo menos três anos antes do início 
do período a que se refere o plano de gestão;

b) Uma síntese intercalar das questões significativas relativas à gestão da água 
detectadas na bacia hidrográfica, pelo menos dois anos antes do início do período 
a que se refere o plano de gestão;

c) Projectos do plano de gestão de bacia hidrográfica, pelo menos um ano antes do 
início do período a que se refere o plano de gestão.

Mediante pedido, será facultado acesso aos documentos de apoio e à informação 
utilizada para o desenvolvimento do projecto de plano de gestão de bacia hidrográfica.

2. Os Estados-Membros devem prever um período de, pelo menos, seis meses para 
a apresentação de observações escritas sobre esses documentos, a fim de possibilitar a 
participação activa e a consulta.

3. Os n.os 1 e 2 são também aplicáveis às versões actualizadas dos planos de gestão 
de bacia hidrográfica”.

2. Participação no âmbito da Directiva relativa à avaliação dos efeitos de 
determinados projectos públicos e privados no ambiente (Directiva n.º 85/337, de 27 
de Junho de 1985, alterada pela Directiva 97/11, de 3 de Março, pela Directiva 2003/35, 
de 26 de Maio, e pela Directiva 2009/31, de 23 de Abril.  Corresponde aos artigos 14.º 
e 15.º do Decreto-Lei n.º 197/2005 de 8 de Novembro, que altera e republica o Decreto-Lei 
n.º 69/2000, de 3 de Maio)

Artigo 6.º, n.º 2

“O público deve ser informado, através de avisos públicos ou por outros meios ade-
quados, como meios electrónicos sempre que disponíveis, dos elementos a seguir referidos, 
no início dos processos de tomada de decisão no domínio do ambiente a que se refere o 
n.º 2 do artigo 2.º e, o mais tardar, logo que seja razoavelmente possível disponibilizar a 
informação:

a) Pedido de aprovação;
b) O facto de o projecto estar sujeito a um processo de avaliação de impacto 

ambiental e, se for o caso, o facto de ser aplicável o artigo 7.º;
c) Indicação pormenorizada das autoridades competentes responsáveis pela tomada 

de decisões, das que podem fornecer informações relevantes e daquelas às quais 
podem ser apresentadas observações ou questões, bem como pormenores do 
calendário para o envio de observações ou questões;

d) A natureza de possíveis decisões ou o projecto de decisão, caso exista;
e) Indicação da disponibilidade da informação recolhida nos termos do artigo 5.º;
f) Indicação da data e dos locais em que a informação relevante será disponibili-

zada, bem como os respectivos meios de disponibilização;
g) Informações pormenorizadas sobre as regras de participação do público decor-

rentes do n.º 5 do presente artigo.
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3. Os Estados-Membros devem assegurar que seja disponibilizado ao público em 
causa, em prazos razoáveis, o acesso:

a) A toda a informação recolhida nos termos do artigo 5.º;
b) De acordo com a legislação nacional, aos principais relatórios e pareceres apre-

sentados à autoridade ou autoridades competentes no momento em que o público 
em causa deve ser informado nos termos do n.º 2 do presente artigo;

c) De acordo com o disposto na Directiva 2003/4/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 28 de Janeiro de 2003, relativa ao acesso do público às informações 
sobre ambiente (1), a outra informação não referida no n.º 2 do presente artigo 
que seja relevante para a decisão nos termos do artigo 8.º e que só esteja dispo-
nível depois de o público em causa ser informado nos termos do n.º 2 do presente 
artigo.

4. Ao público em causa deve ser dada a oportunidade efectiva de participar sufi-
cientemente cedo nos processos de tomada de decisão no domínio do ambiente a que se 
refere o n.º 2 do artigo 2.º, devendo ter, para esse efeito, o direito de apresentar as suas 
observações e opiniões, quando estão ainda abertas todas as opções, à autoridade ou auto-
ridades competentes antes de ser tomada a decisão sobre o pedido de aprovação.

5. Compete aos Estados-Membros estabelecer as regras de informação do público 
(por exemplo, através da afixação de cartazes numa determinada área ou da publicação em 
jornais locais) e de consulta do público em causa (por exemplo, por escrito ou por inqué-
rito público).

6. Devem ser fixados prazos razoáveis para as diferentes fases, a fim de permitir 
que se disponha de tempo suficiente para informar o público e para que o público interes-
sado se possa preparar e possa participar efectivamente ao longo do processo de tomada 
de decisão em matéria de ambiente sob reserva do disposto no presente artigo”.

3. Participação no âmbito da Directiva que estabelece a participação do público 
na elaboração de certos planos e programas relativos ao ambiente (Directiva n.º 2003/35, 
de 26 de Maio.  O equivalente em Portugal é o artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, 
de 15 de Junho)

Artigo 2.º

Participação do público em planos e programas

“1. Para efeitos do presente artigo, entende-se por «público» uma ou mais pessoas 
singulares ou colectivas, bem como, de acordo com a legislação ou práticas nacionais, as 
suas associações, organizações ou agrupamentos.

2. Os Estados-Membros devem assegurar que seja dada ao público a oportunidade 
efectiva de participar suficientemente cedo na preparação e na alteração ou revisão dos 
planos ou dos programas cuja elaboração é exigida nos termos das disposições referidas 
no anexo I.

Para tal, os Estados-Membros devem assegurar que:

a) O público seja informado, através de avisos públicos ou por outros meios ade-
quados, como meios electrónicos sempre que disponíveis, sobre quaisquer pro-
postas de planos ou programas ou de alteração ou revisão de tais planos ou 19
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programas e que a informação relevante sobre tais propostas seja posta à sua 
disposição, incluindo nomeadamente informação sobre o direito de participar nas 
tomadas de decisão e sobre a autoridade competente a que podem ser enviadas 
observações ou questões;

b) O público tenha o direito de exprimir as suas observações e opiniões, quando 
estão abertas todas as opções, antes de serem tomadas decisões sobre os planos 
e programas;

c) Ao tomar decisões sobre os planos e programas, sejam devidamente tidos em 
consideração os resultados da participação do público;

d) Após examinar as observações e opiniões expressas pelo público, a autoridade 
competente se esforce razoavelmente por informar o público sobre as decisões 
tomadas e as razões e considerações em que se baseiam as decisões, incluindo 
informação sobre o processo de participação do público.

3. Os Estados-Membros devem identificar o público que tem o direito de participar 
para efeitos do n.º 2, incluindo as organizações não governamentais relevantes que cumpram 
os requisitos impostos pela legislação nacional, como as que promovem a protecção do 
ambiente.

As regras de participação do público ao abrigo do presente artigo são estabelecidas 
pelos Estados-Membros por forma a permitir que o público se prepare e participe efecti-
vamente.

Devem ser fixados prazos razoáveis a fim de permitir que se disponha de tempo 
suficiente para cada uma das diferentes etapas da participação do público estabelecidas no 
presente artigo”.

3. Participação no âmbito da Directiva sobre a prevenção e controlo integrados 
da poluição (Directiva 2008/1, de 15 de Janeiro, que revoga a a Directiva 96/61/CE do 
Conselho, de 24 de Setembro.  A matéria da participação está regulada, em Portugal, no 
artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 173/2008, de 26 de Agosto, transpõe a Directiva 96/61/CE 
do Conselho, de 24 de Setembro)

Artigo 15.º

Acesso à informação e participação do público
no processo de licenciamento

“1. Os Estados-Membros devem assegurar que seja dada ao público em causa a 
oportunidade efectiva de participar suficientemente cedo no processo de:

a) Emissão de uma licença para novas instalações;
b) Emissão de uma licença para qualquer alteração substancial;
c) Actualização de uma licença ou das condições de licenciamento para uma insta-

lação nos termos do n.º 2, alínea a), do artigo 13.º O processo estabelecido no 
anexo V é aplicável para efeitos dessa participação.

2. Os resultados da monitorização das emissões dos resíduos, exigidos em confor-
midade com as condições de licenciamento a que se refere o artigo 9.º e na posse da 
autoridade competente, devem ser igualmente colocados à disposição do público.
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3. Os n.os 1 e 2 são aplicáveis sem prejuízo das restrições previstas nos n.os 1, 2 
e 4 do artigo 4.º da Directiva 2003/4/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 
de Janeiro de 2003, relativa ao acesso do público às informações sobre ambiente.

4. Depois de tomada uma decisão, a autoridade competente deve informar o público 
do facto, de acordo com os procedimentos adequados, e facultar-lhe as seguintes infor-
mações:

a) Teor da decisão, incluindo uma cópia da licença e de eventuais condições e 
subsequentes actualizações; e

b) Tendo examinado as preocupações e opiniões expressas pelo público interessado, 
os motivos e considerações em que se baseia a decisão, incluindo informações 
sobre o processo de participação do público”.


